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Fundado em outubro de 
1992, após o marco inesque-
cível do Massacre do Caran-

diru, o IBCCRIM surgiu como res-
posta à cultura voltada de forma 
crescente ao tratamento penal 
para as dinâmicas sociais de con-
flito e violência.

O Instituto e todas as suas reali-
zações são a conformação do re-
sultado das participações ativas, 
voluntárias, de suas associadas e 
associados, que contribuem para 
manter a estrutura da organiza-
ção e para prosseguir com sua 
atuação. São milhares de pessoas 
que se dedicam, de diversas for-
mas e nas mais diferentes partes 
do Brasil, às atividades acadêmi-
cas, científicas e políticas que, ao 
fim e ao cabo, destinam-se a per-
seguir a dignidade e a integrida-
de para todas as pessoas.

Com sede na cidade de São 
Paulo, o Instituto conta com uma 
Diretoria Executiva, um Conselho 
Consultivo, Ouvidoria, 30 Depar-
tamentos e representantes em 
todas as regiões do país – co-
ordenadoras e coordenadores 
regionais que aproximam e in-

tegram quem desejar participar 
ativamente de projetos, publi-
cações, cursos ou simplesmente 
acessar o maior acervo biblio-
gráfico de Ciências Criminais da 
América Latina. 

O Instituto sempre se pautou 
pela produção de conhecimento, 
buscando uma integração cada 
vez mais multidisciplinar, para 
propor novos caminhos para os 
desafios da sociedade, que de-
pendem de atualizações no siste-
ma de justiça. Em sua gestão atu-
al, os eixos estratégicos definidos 
para aprofundamento são: 

• Reversão do 
superencarceramento;

• Enfrentamento  
da violência e 
letalidade policial;

• Democratização do  
sistema de justiça.

O INSTITUTO
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– CAPÍTULO I –
Da denominação, sede, duração 

e finalidades

ARTIGO 1º O Instituto Brasileiro de 
Ciências Criminais – IBCCRIM é uma 
associação civil sem fins econômicos, 
fundado em 14 de outubro de 1992, 
e que se regerá por este Estatuto e 
pela legislação aplicável, doravante 
referido apenas por “Instituto”.
ARTIGO 2º O Instituto tem sede e 
foro na cidade de São Paulo, à Rua XI 
de Agosto, 52, 2º andar, Centro, CEP: 
01018-010, sendo-lhe facultada a 
possibilidade de abertura de filial, de 
escritório e/ou de representação em 
quaisquer localidades do país, me-
diante decisão da Assembleia Geral.
ARTIGO 3º  O Instituto é constituído 
com prazo de duração indeterminado.
ARTIGO 4º O Instituto tem por fina-
lidades:

I. Defender o respeito incondi-
cional aos princípios, direitos e 
garantias fundamentais que es-
truturam a Constituição Federal;
II. Defender os princípios e a 
efetiva concretização do Estado 
Democrático e Social de Direito;
III. Defender os direitos das mi-
norias e dos excluídos sociais, 
para permitir a todos os cida-
dãos o acesso pleno às garantias 
do Direito Penal e do Direito Pro-
cessual Penal, de forma a conter 
o sistema punitivo dentro dos 
seus limites constitucionais;
IV. Defender os direitos das ví-

timas de delito, estimulando 
ações voltadas à prestação de 
assistência jurídica, material e 
psicológica;
V. Estimular o debate público en-
tre os variados atores, jurídicos e 
não jurídicos, da sociedade civil 
e do Estado sobre os problemas 
da violência e da criminalidade, 
e das intervenções públicas ne-
cessárias à garantia da seguran-
ça dos cidadãos no exercício de 
seus direitos fundamentais;
VI. Contribuir, com uma visão in-
terdisciplinar, para a produção e 
a difusão de conhecimento teó-
rico e empírico, especialmente a 
respeito dos temas da violência 
e da criminalidade, e das estra-
tégias voltadas à prevenção e à 
contenção desses problemas;
VII. Promover o debate cientí-
fico por meio da publicação de 
livros, teses acadêmicas, bole-
tins e de revista especializada 
que abordem temas de interes-
se para o Direito Penal, o Direito 
Processual Penal, a Criminologia 
e a Política Criminal;
VIII. Promover o debate científi-
co sobre as ciências penais por 
meio de cursos, debates, semi-
nários, encontros, ou conferên-
cias que tenham o fenômeno 
criminal como tema básico;
IX. Promover a realização de cur-
sos de pós-graduação  lato sen-
suoustricto sensu.

ARTIGO 5º Na consecução de seus 
objetivos sociais o Instituto observa-

rá os princípios da legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade e eficiência, e não 
fará distinção alguma quanto à raça, 
cor, língua, gênero, condição social, 
opção sexual, deficiência, credo po-
lítico ou religioso, considerando-se 
associação politicamente apartidá-
ria, podendo, para tanto, desenvol-
ver atividades próprias e permanen-
tes nos pilares descritos a seguir:

I. Mobilização:  Incentivo à arti-
culação em rede e à cooperação 
entre indivíduos e instituições 
para proteção e respeito incon-
dicional aos princípios, direitos 
e garantias fundamentais que 
estruturam a Constituição Fede-
ral e as finalidades do Instituto;
II. Comunicação:  Difusão e 
compartilhamento de informa-
ções e conhecimentos, com o 
objetivo de subsidiar pesquisas, 
projetos e ações relacionadas à 
promoção dos Direitos Huma-
nos, do Direito Constitucional, 
do Direito Penal, do Direito Pro-
cessual Penal, da Criminologia e 
da Política Criminal;
III. Pesquisas e Publicações:  In-
centivo ao estudo e à pesquisa; à 
edição e divulgação de resultados 
de estudos e experiências relevan-
tes às finalidades do Instituto;
Parágrafo único O Instituto po-
derá realizar quaisquer outras 
atividades ou praticar quais-
quer outros atos necessários ao 
cumprimento de seus objetivos 
sociais, desde que autorizado 

por sua Diretoria Executiva po-
dendo, inclusive, prestar servi-
ços, comercializar produtos ou 
outros materiais de interesse, 
como projeto de geração de 
sustentabilidade e renda, apli-
cando eventual superávit nas 
suas finalidades sociais.

– CAPÍTULO II –
Dos associados e da respectiva 

desfiliação

ARTIGO 6º Os associados do Institu-
to são compostos por pessoas físicas 
e se dividem nas seguintes catego-
rias, segundo os critérios de admis-
são, ficando a Diretoria Executiva 
com o poder de criar subdivisões 
nessas categorias:

I. Fundadores: pessoas físicas 
que participaram da constitui-
ção do Instituto;
II. Efetivos: pessoas físicas que 
contribuam financeiramente 
para a consecução dos objeti-
vos do Instituto e que, a partir 
da adesão, tenham contribuído 
ininterruptamente por, pelo me-
nos, um ano;
III. Provisórios: pessoas físicas 
que contribuam financeiramente 
para a consecução dos objetivos 
do Instituto com menos de um 
ano ininterrupto de associação;
IV. Eméritos: pessoas físicas 
que tenhamprestado ao Institu-
to relevantes serviços, ou que 
tenham publicado trabalhos 
científicos coerentes com as fi-

ESTATUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DE CIÊNCIAS CRIMINAIS
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nalidades institucionais; sua filia-
ção se dá por meio da aprovação 
por unanimidade pela Diretoria 
Executiva após manifestação fa-
vorável do Conselho Consultivo;
V. Pesquisadores: pessoas físicas, 
dedicadas à pesquisa, comprova-
da a sua efetiva atuação na área, 
nos termos de Regimento Interno.
Parágrafo único  A admissão de 
associado processar-se-á median-
te proposta escrita e será aprova-
da pela Diretoria Executiva.

ARTIGO 7º As pessoas jurídicas que 
apoiem e contribuam para a conse-
cução dos objetivos do Instituto po-
derão firmar convênios para fins de 
usufruir dos benefícios estabelecidos 
no respectivo contrato, o qual tam-
bém mencionará todas as condições 
do pacto. Tais pessoas jurídicas serão 
denominadas colaboradoras.
Parágrafo único As pessoas jurídicas 
mencionadas nocaput  deste artigo 
poderão participar de Assembleia 
Geral, por meio da indicação de um 
representante, com direito a voz.
ARTIGO 8º Os  associados não res-
pondem subsidiariamente pelas 
obrigações contraídas em nome do 
Instituto.
ARTIGO 9º São direitos dos associa-
dosreferidos no art. 6º:

I. Participar da Assembleia Geral, 
apresentando e votando pro-
postas relativas à direção e atu-
ação do Instituto;
II. Votar para os cargos eletivos, res-
salvado o disposto no art. 35, VII;

III. Tomar conhecimento dos tra-
balhos e projetos desenvolvidos 
pelo Instituto;
IV. Apresentar propostas à Dire-
toria Executiva.

ARTIGO 10º São deveres dos asso-
ciados:

I. Efetuar os pagamentos das 
contribuições ordinárias e ex-
traordinárias estabelecidas pela 
Assembleia Geral;
II. Cumprir e respeitar as previ-
sões estatutárias, bem como as 
deliberações da Assembleia Ge-
ral e as determinações da Dire-
toria Executiva;
III. Comprometer-se e contribuir 
com os objetivos sociais do Ins-
tituto e zelar pelo seu nome e 
integridade.

ARTIGO 11º Perde-se a qualidade 
de associado do Instituto:

I. A pedido, por escrito, encami-
nhado à Diretoria Executiva;
II. Por decisão da Assembleia 
Geral, por maioria de 2/3 dos 
presentes à reunião convocada 
para esse fim, em razão de práti-
ca de ato contrário às finalidades 
estatutárias e que implique pre-
juízo moral para o Instituto;
III. Em decorrência do não paga-
mento injustificado de três contri-
buições ordinárias mensais ou de 
uma contribuição extraordinária;
IV. O não pagamento de uma 
contribuição mensal acarretará, 
desde que alertado o associado 
de seu débito, a suspensão de 

todos os benefícios prestados 
pelo Instituto. A quitação, antes 
da efetivação da exclusão, das 
contribuições mensais atrasa-
das importará no restabeleci-
mento dos benefícios, inclusive 
daqueles que seriam prestados 
no período da suspensão, e pre-
servará o tempo de filiação do 
associado;
V. Por não pagamento de uma 
contribuição semestral ou uma 
anual.
§ 1º. É assegurado ao associado, 
sob consideração de exclusão, o 
direito de apresentar-se perante 
a Diretoria Executiva e efetuar 
sua defesa.
§ 2º É assegurado ao associado 
o direito de recorrer da decisão 
de exclusão à Assembleia Geral. 
O recurso será recebido com 
efeito devolutivo.

– CAPÍTULO III –
Da administração, da 

organização e do conselho

ARTIGO 12º São órgãos do Instituto:
I. Assembleia Geral;
II. Diretoria Executiva;
III. Conselho Consultivo; e
IV. Ouvidoria.
§ 1º Os órgãos de Administração 
adotarão práticas de gestão ne-
cessárias e suficientes para coibir 
a obtenção, por qualquer um, de 
forma individual ou coletiva, de 
benefícios ou vantagens pesso-
ais, em decorrência da participa-

ção em processos decisórios.
§ 2º  Os órgãos de Administra-
ção adotarão práticas de gestão 
necessárias e suficientes para 
garantir a existência de proces-
sos participativos na busca do 
cumprimento da missão da or-
ganização.
§ 3º Fica vedado o acúmulo de 
cargos no exercício das funções 
da Diretoria Executiva, do Con-
selho Consultivo e da Ouvidoria.
§  4º  O Instituto terá um Regi-
mento Interno que, aprovado 
pela Assembleia Geral, especifi-
cará o seu funcionamento, cons-
tando os procedimentos dos sis-
temas de gestão e de auditoria 
interna do Instituto, observadas 
as normas estatutárias.

Seção I – Da Assembleia Geral

ARTIGO 13º Compete privativamen-
te à Assembleia Geral:

I. Eleger os membros da Dire-
toria Executiva e do Conselho 
Consultivo;
II. Eleger o Ouvidor;
III. Destituir os membros da Di-
retoria Executiva, do Conselho 
Consultivo ou o Ouvidor, em ca-
sos de grave violação às finalida-
des institucionais;
IV. Aprovar o Relatório anual, as 
Contas do Instituto e o Regimen-
to Interno;
V. Alterar o Estatuto Social;
VI. Decidir acerca da dissolução 
do Instituto, nos termos do art. 40;

ESTATUTO DO INSTITUTO BRASILEIRO DE CIÊNCIAS CRIMINAIS
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VII. Aceitar doações, heranças, 
legados ou outras liberalidades, 
se houver algum tipo de condi-
cionalidade;
VIII. Deliberar sobre alteração 
de valor de contribuição.

Parágrafo único.Para as delibera-
ções mencionadas nos incisos III, V, 
VI e VII deste artigo, é necessária a 
convocação de Assembleia Geral Ex-
traordinária.
ARTIGO 14º A Assembleia Geral 
reunir-se-á:

I. Ordinariamente, uma vez ao 
ano, na segunda quinzena de 
março, para aprovação de rela-
tório de contas e de atividades 
do ano precedente;
II. Ordinariamente, uma vez a 
cada dois anos, para eleger os 
membros da Diretoria Executiva, 
do Conselho Consultivo e o Ou-
vidor;
III. Extraordinariamente, sempre 
que necessário.
§ 1º A Assembleia Geral poderá 
deliberar em primeira convoca-
ção com quórum de ao menos 
51% (cinquenta e um por cento) 
dos associados e, em segunda 
convocação, com qualquer nú-
mero de associados presentes, 
considerando-se aprovadas as 
alterações que contarem com o 
voto favorável de mais da meta-
de dos associados presentes, se 
maior quórum não for exigido 
por este Estatuto ou pela lei.
§  2º  O artigo 4º do Estatuto só 
poderá ser alterado por delibe-

ração de dois terços dos asso-
ciados presentes em Assembleia 
Geral Extraordinária especial-
mente convocada para esse fim.

ARTIGO 15º A Assembleia Geral Or-
dinária poderá ser convocada pelo 
Presidente ou pela maioria dos mem-
bros da Diretoria Executiva.
§ 1º A Assembleia Geral Extraordinária 
poderá ser convocada pelo Presiden-
te ou pela maioria dos membros da 
Diretoria Executiva, ou pelo Conselho 
Consultivo ou pelo Ouvidor, ou, ainda, 
por um décimo dos associados.
§ 2º  A convocação será feita por 
meio do Boletim, do site e por e-mail 
sempre com a antecedência mínima 
de dez dias corridos, constando da 
convocação o local, a data, a hora e a 
ordem do dia dos trabalhos.
ARTIGO 16º A  presença da totali-
dade dos associados substitui a for-
malidade da convocação prevista no 
artigo anterior.

Seção II – Da Diretoria Executiva

ARTIGO 17º A Diretoria Executiva 
será eleita pela Assembleia Geral 
para mandato de dois anos, impror-
rogáveis, e será constituída por Presi-
dente, 1º Vice-Presidente, 2º Vice-Pre-
sidente, 1º Secretário, 2º Secretário, 
1º Tesoureiro], 2º Tesoureiro e pelo 
Diretor Nacional das Coordenado-
rias Regionais e Estaduais, devendo 
administrar o Instituto e executar as 
decisões da Assembleia Geral.
ARTIGO 18º Compete à Diretoria 

Executiva:
I. Zelar pelo fiel cumprimento 
deste Estatuto;
II. Formalizar, ouvido o Conselho 
Consultivo, a filiação do Instituto 
a entidades internacionais, com 
vista ao intercâmbio de experi-
ências e de atividades, sempre 
e enquanto coincidentes com as 
finalidades estatutárias;
III. Deliberar sobre convênio 
com entidades congêneres, em 
funcionamento regular no terri-
tório nacional ou no Exterior, as 
quais objetivem as mesmas fina-
lidades estatutárias do Instituto;
IV. Denunciar e ou rescindir, des-
de que não haja mais interesse 
para o Instituto, convênios em 
curso;
V. Aprovar o recebimento de 
subvenções e de convênios pú-
blicos ou particulares, ouvido o 
Conselho Consultivo;
VI.  Celebrar contratos, convê-
nios, acordos e quaisquer outras 
formas de obrigar ou manifestar 
a vontade, com pessoas físicas 
ou jurídicas, privadas ou públi-
cas, em âmbito federal, estadual 
e municipal, sociedades de eco-
nomia mista, entidades paraes-
tatais, consórcios, associações, 
sociedades e demais entidades 
civis ou comerciais, nacionais ou 
internacionais, dotadas ou não 
de personalidade jurídica rela-
cionadas ao campo de atuação 
do Instituto, ouvido o Conselho 
Consultivo;

VII. Aprovar orçamentos de cur-
so e pesquisa, que guardem re-
levância com as finalidades do 
Instituto;
VIII. Convocar Assembleia nas 
condições já mencionadas;
IX. Estabelecer, no início de 
cada mandato, a vinculação dos 
Departamentos e dos Grupos de 
Trabalho a membros da Direto-
ria Executiva, mencionados no 
artigo 18 supra, exceção feita ao 
Presidente;
X. Apresentar o relatório anual de 
atividades da Diretoria Executiva, 
dos Departamentos, dos Grupos 
de Trabalho e das Seções Admi-
nistrativas para encaminhamento 
à Assembleia Geral;
XI. Estabelecer, anualmente, 
previsão orçamentária, priori-
zando a aplicação dos recursos 
do Instituto e fixando as verbas 
destinadas a cada Departamen-
to e a cada Grupo de Trabalho;
XII. Criar ou extinguir Departa-
mentos e Grupos de Trabalho;
XIV. Discutir as propostas de al-
teração do Estatuto e submetê-
-las à Assembleia Geral;
XV. Aprovar a estrutura da Admi-
nistração, podendo, a qualquer 
tempo, criar, extinguir ou incor-
porar seções desta estrutura;
XVI. Apresentar, no prazo máxi-
mo de 90 (noventa) dias, a con-
tar do primeiro dia do mandato, 
o plano bienal de metas do Insti-
tuto, ouvidos os Departamentos, 
os Grupos de Trabalho e o Con-
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selho Consultivo;
XVI. Definir prioridades na exe-
cução de plano de metas, expli-
citando as ações e os recursos 
orçamentários necessários;
XVII. Gerir a Administração que 
inclui todos os funcionários e 
contratados do Instituto;
XVIII. Criar ou extinguir Coorde-
nadorias Regionais ou Estaduais, 
fixando em relação àquelas as 
respectivas áreas geográficas, e 
homologar os nomes escolhidos 
pelo Diretor Nacional para diri-
gir as Coordenadorias Regionais 
ou Estaduais;
XIX. Afastar o Coordenador-
-Chefe, ouvindo sempre o Dire-
tor a quem esteja vinculado o 
Departamento;
XX. Afastar o Presidente, ou-
vindo sempre o Diretor a quem 
esteja vinculado o Grupo de Tra-
balho;
XXI. Escolher, no início de cada 
mandato, os Coordenadores-
-Chefes dos Departamentos que 
organizam o seminário interna-
cional e os cursos em parceria 
com universidades estrangeiras;
XXII. Convocar o Colégio de an-
tigos Presidentes, a fim de viabi-
lizar projetos especiais;
XXIII.  Resolver os casos omis-
sos neste Estatuto.

ARTIGO 19º Compete ao Presidente:
I. Representar o Instituto, em juí-
zo ou fora dele;
II. Convocar e presidir as reuni-
ões da Diretoria Executiva;

III. Convocar e presidir as As-
sembleias Gerais;
IV. Presidir a abertura de semi-
nários, cursos ou sessões públi-
cas, realizadas pelo Instituto;
V. Assinar com o 1º Secretário 
as atas das reuniões da Direto-
ria Executiva e das Assembleias 
Gerais;
VI. Assinar com o 1º e/ou 2º Te-
soureiro os contratos que obri-
guem o Instituto;
VII. Assinar com o 1º Tesoureiro 
e/ou o 2º Tesoureiro as previ-
sões orçamentárias, balanços e 
relatórios financeiros;
VIII. Admitir e demitir emprega-
dos;
IX.   Assinar os ofícios, comuni-
cações ou papéis que não sejam 
de mero expediente, dirigidos a 
autoridades;
X. Delegar, na sua falta ou na 
dos Vice-Presidentes, a qualquer 
membro da Diretoria Executiva 
ou do Conselho Consultivo, ou a 
determinado associado a repre-
sentação do Instituto nas soleni-
dades, congressos, seminários, 
cursos ou em qualquer outra 
reunião para a qual tenha sido 
convidado o Instituto;
XI. Indicar ou substituir os Coor-
denadores Chefes de Departa-
mentos e Presidentes dos Gru-
pos de Trabalho com finalidades 
especiais, salvo o que dispõe os 
incisos XIX e XX do artigo 18, 
deste Estatuto;
XII. Convocar, quando enten-

der conveniente ou necessário, 
o Coordenador-Chefe e/ou os 
Coordenadores-Adjuntos para 
tratar de assunto de interesse do 
Departamento;
XIII. Convocar, quando enten-
der conveniente ou necessário, 
o Presidente e/ou os Membros 
dos Grupos de Trabalho com fi-
nalidades específicas para exa-
minar assuntos de interesse do 
Grupo;
XIV. Convocar associados, que 
tenham no mínimo três anos 
ininterruptos de filiação, para fa-
zer parte do Grupo de Assesso-
res da Presidência.
XV. Desempatar votações de 
competência da Diretoria Exe-
cutiva.

ARTIGO 20º  Compete ao 1º Vice-
-Presidente:

I. Assumir a Presidência na va-
cância do cargo e substituir o 
Presidente nos casos de impe-
dimento, licença ou ausências 
ocasionais;
II. Cooperar com o Presidente 
nas tarefas que lhe são afetas;
III. Supervisionar os Departa-
mentos e Grupos de Trabalho 
aos quais estiver vinculado;
IV. Assinar, com o 1º e/ou 2º Te-
soureiro, os contratos que obri-
guem o Instituto, nos casos de 
impedimento, licença ou ausên-
cias ocasionais do Presidente.

ARTIGO 21 -  Compete ao 2º Vice-
-Presidente:

I. Substituir o 1º Vice-Presidente 

ou o Presidente nos casos de im-
pedimento, licença ou ausências 
ocasionais;
II. Cooperar com o Presidente 
ou com o 1º Vice-Presidente nas 
tarefas que lhe são afetas;
III. Supervisionar os Departa-
mentos e Grupos de Trabalho 
aos quais estiver vinculado.

ARTIGO 22º Compete ao 1º Secretário:
I .  Redigir e assinar a correspon-
dência, ressalvada a hipótese do 
inciso IX do artigo 20 deste Es-
tatuto;
II. Organizar a pauta das reuni-
ões da Diretoria Executiva e das 
Assembleias Gerais, enviando-a 
com os esclarecimentos neces-
sários e antecedência mínima 
de uma semana aos Coordena-
dores-Chefes de Departamen-
tos e Presidentes dos Grupos de 
Trabalho, salvo a hipótese de in-
clusão de matéria urgente;
III. Subscrever as atas das reuni-
ões da Diretoria Executiva e das 
Assembleias Gerais, remetendo 
cópia aos Coordenadores-Che-
fes de Departamentos, aos Presi-
dentes dos Grupos de Trabalho 
e aos Supervisores das Seções 
Administrativas;
IV. Proceder à leitura das atas e 
papéis do expediente nas reuni-
ões da Diretoria Executiva e nas 
Assembleias Gerais;
V. Orientar a elaboração do re-
latório anual, com base nas in-
formações prestadas pelos De-
partamentos, pelos Grupos de 
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Trabalho e pelas Seções Admi-
nistrativas;
VI  –  Fazer cumprir as delibera-
ções aprovadas em reunião da 
Diretoria Executiva e das Assem-
bleias Gerais;
VII  –  Supervisionar os Departa-
mentos e Grupos de Trabalho 
que estiverem a ele vinculados;
VIII – Convocar o Grupo de Tra-
balho Eleitoral.

ARTIGO 23º Compete ao 2º Secretário:
I.  Substituir o 1º Secretário nos 
casos de impedimento ou licen-
ça;
II. Cooperar com o 1º Secretário 
nas tarefas que lhe são afetas;
III.  Supervisionar os Departa-
mentos e Grupos de Trabalho 
que estiverem a ele vinculados.

ARTIGO 24º Compete ao 1º Tesoureiro:
I.  Monitorar a administração das 
contribuições, doações, rendas 
devidas ao Instituto, compras e 
vendas;
II.  Acompanhar a escrituração 
dos livros contábeis, bem como 
os dados contábeis, em ordem e 
em dia;
III.  Apresentar os balancetes 
mensais e semestrais, bem como 
o balanço anual para a Diretoria 
Executiva;
IV. Prestar, nas reuniões da Dire-
toria Executiva, as informações 
de caráter financeiro que lhe fo-
rem solicitadas;
V.  Supervisionar os Departa-
mentos e Grupos de Trabalho 

que estiverem a ele vinculados.
ARTIGO 25 - Compete ao 2º Tesou-

reiro:
I.  Substituir o 1º Tesoureiro nos 
casos de impedimento ou de li-
cença;
II.  Auxiliar o 1º Tesoureiro no de-
sempenho de suas atribuições;
III. Substituir o 2º Secretário nos 
seus impedimentos;
IV.  Supervisionar os Departa-
mentos e Grupos de Trabalho 
que estiverem a ele vinculados.

ARTIGO 26º Compete ao Diretor Na-
cional das Coordenadorias Regio-
nais ou Estaduais:

I.  Indicar, com a homologação 
da Diretoria Executiva, Coorde-
nadores Regionais ou Estaduais, 
cujos mandatos coincidirão com 
o da Diretoria Executiva, inde-
pendentemente da data da res-
pectiva homologação;
II.  Homologar, afastar ou subs-
tituir os nomes dos associados 
indicados pelos Coordenado-
res Regionais ou Estaduais para 
compor, sem número determi-
nado, o grupo de Coordenado-
res-Adjuntos;
III.  Verificar a cada dois meses 
a situação contributiva dos Co-
ordenadores Regionais ou Es-
taduais, bem como de todos os 
Coordenadores-Adjuntos, des-
tituindo-os no caso de omissão 
contributiva;
IV. Substituir, a qualquer tempo, 
com a homologação da Diretoria 
Executiva, qualquer dos Coorde-

nadores Regionais e Estaduais;
V.  Remeter, a cada seis meses, 
aos Coordenadores Regionais 
e Estaduais a lista com os dados 
pessoais dos associados da res-
pectiva Região ou Estado;
VI.  Cumprir e fazer cumprir o 
estabelecido no Regimento In-
terno.

ARTIGO 27º A Diretoria Executiva reu-
nir-se-á ordinariamente, no mínimo, 
duas vezes por mês, ou extraordinaria-
mente sempre que for necessário.
§ 1º Terão direito a voto na reunião 
os membros da Diretoria Executiva.
§ 2º As decisões da Diretoria Executi-
va serão tomadas por maioria de vo-
tos, presentes pelo menos cinco dos 
oito Diretores, referidos no caput do 
artigo 17.
§ 3º Terão acesso e voz, nas reuniões 
da Diretoria Executiva, os membros 
do Conselho Consultivo, o Ouvidor, 
os membros de Departamentos e de 
Grupos de Trabalho, os associados e 
funcionários do Instituto.

Seção III
Do Conselho Consultivo

ARTIGO 28º O Instituto conta ainda 
com um Conselho Consultivo que 
é formado por cinco Conselheiros, 
eleitos pela Assembleia Geral, com 
mandato coincidente com o da Dire-
toria Executiva:

I – O Conselho Consultivo elege-
rá seu Presidente;
II  –  O Conselho Consultivo reu-
nir-se-á semestralmente ou sem-

pre que for necessário;
III  – Ficará excluído automatica-
mente o Conselheiro que não 
compareça, sem justificativa, a 
duas reuniões consecutivas des-
se Conselho.

ARTIGO 29º Compete ao Conselho 
Consultivo:

I. Homologar o plano bienal de 
metas elaborado pela Diretoria 
Executiva no início de cada man-
dato;
II.  Opinar sobre estratégias e 
políticas do Instituto, discutidas 
pela Diretoria Executiva;
III. Avaliar, juntamente com a Di-
retoria Executiva, os resultados 
das ações por ela postas em prá-
tica, propondo os ajustes neces-
sários;
IV.  Manifestar-se, em qualquer 
momento, sobre a gestão da Di-
retoria Executiva;
V. Sugerir à Diretoria Executiva 
atos na salvaguarda das finalida-
des do Instituto;
VI. Dar parecer sobre o relatório 
anual do Instituto; sobre a filia-
ção deste às entidades interna-
cionais e sobre a concessão de 
título de associado emérito;
VII.  Convocar Assembleia Geral 
Extraordinária para exame de 
matéria que considerar relevante.

Seção IV
Da Ouvidoria

ARTIGO 30º A Ouvidoria, órgão in-
dependente, será dirigida por Ou-
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vidor a ser eleito para um mandato 
bienal, coincidente com o da Direto-
ria Executiva.
ARTIGO 31º Compete ao Ouvidor:

I. Escolher associados, com mais 
de três anos ininterruptos de fi-
liação, para a composição da 
Ouvidoria;
II.  Receber toda e qualquer re-
clamação de associados sobre 
as atividades executadas por 
qualquer dos Departamentos 
ou Grupos de Trabalho com ati-
vidades específicas ou Seções 
Administrativas, investigar as 
causas daquelas reclamações, 
bem como dar-lhes imediata 
resposta;
III. Manifestar-se, em qualquer 
momento, sobre a gestão da Di-
retoria Executiva;
IV.  Transmitir à Diretoria Execu-
tiva toda e qualquer queixa de 
associado ou não associado que 
revele desvio em relação às fina-
lidades institucionais;
V. Investigar as causas que pro-
vocaram o desligamento de as-
sociados e verificar a possibili-
dade de reativação;
VI. Controlar a qualidade do aten-
dimento prestado aos associados.

– CAPÍTULO IV –
Da estrutura organizacional

ARTIGO 32º A estrutura organizacio-
nal interna do Instituto será compos-
ta por Departamentos e Grupos de 
Trabalho com finalidades específicas.

ARTIGO 33º Os Departamentos têm 
caráter permanente. Cada Departa-
mento será dirigido por um Coorde-
nador-Chefe, indicado pela Diretoria 
Executiva e, no mínimo, três Coorde-
nadores-Adjuntos, indicados pelo 
Coordenador-Chefe do respectivo 
Departamento:
§ 1º  O Coordenador-Chefe deverá 
ter, no mínimo, três anos consecuti-
vos de filiação ao Instituto, exigindo-
-se dos Coordenadores-Adjuntos 
apenas a condição de associado;
§ 2º Compete ao Coordenador-Che-
fe de Departamento:

I.  Indicar, com a homologação 
do Diretor executivo vinculado 
ao respectivo Departamento, 
associados para compor o gru-
po de Coordenadores-Adjuntos, 
com número indeterminado 
e com mandatos coincidentes 
com o da Diretoria Executiva, 
independentemente da data da 
respectiva homologação;
II. Verificar, a cada dois meses, a 
situação contributiva dos Coor-
denadores-Adjuntos;
III. Afastar, substituir, ou acrescer 
a qualquer tempo, com a homo-
logação do Diretor vinculado 
ao respectivo Departamento, 
qualquer dos Coordenadores-
-Adjuntos;
IV.  Na ausência temporária do 
Coordenador-Chefe de qual-
quer Departamento, um dos Co-
ordenadores-Adjuntos, indicado 
pelo respectivo Coordenador-
-Chefe, ocupará o cargo.

ARTIGO 34º Os Grupos de Trabalho 
têm caráter temporário, de acordo 
com o prazo de execução das finali-
dades específicas que ensejaram sua 
criação.
§ 1º Cada Grupo de Trabalho será di-
rigido por um Presidente e será com-
posto, no mínimo, por três membros.
§ 2º O Presidente e os membros dos 
Grupos de Trabalho deverão ser as-
sociados ao Instituto;
§ 3º Compete ao Presidente do Gru-
po de Trabalho:

I.  Indicar, com a homologação 
do Diretor executivo vinculado 
ao respectivo Grupo de Traba-
lho, associados para compor o 
grupo de membros, com núme-
ro indeterminado;
II. Verificar, a cada dois meses, a 
situação contributiva dos mem-
bros do respectivo Grupo de 
Trabalho;
III. Afastar, substituir ou acrescer, 
a qualquer tempo, com a homo-
logação do Diretor vinculado ao 
respectivo Grupo de Trabalho, 
qualquer dos membros;
IV. Indicar, em sua ausência tem-
porária e com a homologação 
do Diretor Executivo vinculado 
ao respectivo Grupo de Traba-
lho, um dos membros para ocu-
par o cargo.

– CAPÍTULO V –
Das Eleições

ARTIGO 35º A eleição para os cargos 
da Diretoria Executiva, do Conselho 
Consultivo e do Ouvidor deverá se-

guir os critérios a seguir:
I. Até a primeira quinta-feira de 
outubro do ano que antecede a 
eleição, o 1º Secretário convo-
cará um membro do Conselho 
Consultivo, o Ouvidor, ambos da 
gestão em curso, dois ex-Presi-
dentes do Instituto, bem como 
um associado, com contribuição 
associativa em dia, que não inte-
gre a gestão em curso ou tenha 
integrado a gestão imediata-
mente anterior, para compor o 
Grupo de Trabalho Eleitoral, o 
qual declarará instalado;
II. O Grupo de Trabalho Eleitoral 
elegerá seu Presidente e formu-
lará as regras que regulamen-
tarão todo o processo eleitoral 
(incluindo formas de verificação 
das inscrições dos candidatos, 
de campanha, de votação, de 
apuração de votos, entre outros), 
dando a respectiva publicidade 
a todos os associados, pelo site 
e por e-mail, até março do ano 
eleitoral;
III.  Na primeira quinta-feira da 
segunda quinzena de outubro 
do ano eleitoral, os represen-
tantes das chapas deverão pro-
tocolar os respectivos registros 
junto ao Presidente do Grupo de 
Trabalho Eleitoral, o qual deverá 
verificar se os candidatos preen-
chem os pré-requisitos exigíveis 
para cada cargo;
IV.   O processo eleitoral deverá 
ser conduzido pelo princípio da 
transparência e da democracia, 
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sendo extensível a todos os as-
sociados;
V. Serão elegíveis para a Direto-
ria Executiva o Conselho Consul-
tivo e o Ouvidor; ressalvadas as 
hipóteses dos incisos VI e VII, in-
fra, os associados que tenham, 
no mínimo, cinco anos conse-
cutivos e ininterruptos de filia-
ção e que tenham participado 
efetivamente, pelo menos por 
três anos em quaisquer cargos 
da Diretoria Executiva, do Con-
selho Consultivo, da Ouvidoria, 
de Departamentos, das Coorde-
nadorias Regionais ou Estaduais, 
dos Grupos de Trabalho ou das 
extintas Comissões Especiais;
VI.  O Presidente da Diretoria 
Executiva e o Ouvidor serão ine-
legíveis para qualquer cargo do 
mandato subsequente, exceto 
para o Conselho Consultivo;
VII.  O 1º Secretário e o 1º Te-
soureiro da Diretoria Executiva 
serão inelegíveis para ocuparem 
os mesmos cargos no mandato 
subsequente;
VIII.    Os associados provisórios 
e os colaboradores não poderão 
votar ou serem votados para os 
cargos da Diretoria Executiva e 
do Conselho Consultivo, bem 
como para o cargo de Ouvidor;
IX.   Não havendo mais de uma 
chapa protocolada, caberá ao 
Presidente do Grupo de Traba-
lho Eleitoral, se em termos con-
forme disposto no inciso III des-
te artigo, apresentar os nomes 

de tais associados à Assembleia 
Geral, a qual poderá ou não ho-
mologá-los;
X.  Em caso de a Assembleia 
Geral não homologar a chapa 
única, o Grupo de Trabalho Elei-
toral, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis subsequentes, receberá 
novas chapas, que não poderão 
ser iguais àquela não homolo-
gada, observados os incisos IV e 
seguintes deste artigo;
XI.  A posse da nova gestão será 
dada no primeiro dia útil de ativi-
dades do Instituto no ano subse-
quente. Após a posse da nova ges-
tão, o Grupo de Trabalho Eleitoral 
fica automaticamente extinto.

ARTIGO 36 - Compete ao Presidente 
do Grupo de Trabalho Eleitoral:

I. Dar publicidade às regras do 
processo eleitoral;
II. Dar posse aos associados 
eleitos, em caso de haver dis-
puta de mais de uma chapa, ou 
homologados, em caso de haver 
apenas uma chapa.

– CAPÍTULO VI –
Do patrimônio social

ARTIGO 37º O patrimônio social do 
Instituto será constituído de  (i) bens 
móveis, imóveis, semoventes, ações, 
títulos, valores e direitos, que per-
tençam ou venham a pertencer ao 
Instituto;  (ii)  doações e subvenções 
recebidas, que serão aplicadas nas 
finalidades a que estejam vincula-
das;  (iii)  legados, auxílios, direitos, 

créditos e/ou quaisquer contribui-
ções de pessoas físicas e/ou jurídi-
cas, associadas ou não, públicas e/
ou privados, nacionais e/ou estran-
geiras;  (iv)  os rendimentos produzi-
dos por todos os seus bens, direitos 
e atividades realizadas para a conse-
cução dos seus objetivos sociais, tais 
como prestação de serviços, realiza-
ção de cursos e eventos, comerciali-
zação de produtos e rendas oriundas 
de direitos autorais e outros.
§ 1º As receitas, rendas, rendimentos 
e superávit eventualmente apurados 
pelo Instituto serão integralmente 
aplicados para fins de consecução e 
de desenvolvimento de suas finalida-
des estatutárias.
§ 2º As despesas do Instituto deve-
rão guardar estreita e específica rela-
ção com suas finalidades e com sua 
própria manutenção.
§ 3º Os recursos, eventualmente, ad-
vindos do Poder Público deverão ser 
aplicados nos termos dos convênios 
ou parcerias estabelecidas.
§ 4º  As despesas serão autorizadas 
pelo Presidente da Diretoria Execu-
tiva ou, na sua falta ocasional, por 
qualquer um dos membros da Dire-
toria Executiva, isoladamente.
§ 5º Os cheques e quaisquer outros 
documentos de movimentação ban-
cária serão assinados pelo Presiden-
te e, na sua ausência, por qualquer 
dos integrantes da Diretoria Executi-
va, isoladamente.
§ 6º As doações, heranças, legados 
e outras liberalidades poderão ser 
aceitos, por deliberação da Diretoria 

Executiva, ressalvada a hipótese do 
inciso VII do artigo 13 deste Estatuto.
§ 7º O Instituto não distribui resulta-
dos, dividendos, bonificações, parti-
cipações ou parcela de seu patrimô-
nio sob nenhuma forma ou pretexto.
§ 8º  Os diretores, conselheiros, 
membros dos Departamentos e de 
Grupos de Trabalho, instituidores 
ou benfeitores do Instituto não per-
cebem remuneração, vantagens ou 
benefícios, direta ou indiretamente, 
em razão das competências, funções 
ou atividades que lhes sejam atribuí-
das pelos respectivos atos constituti-
vos, ressalvada a hipótese em que os 
membros desses órgãos ou de sua 
estrutura organizacional participem, 
como professores ou pesquisadores, 
de cursos e pesquisas institucionais 
remunerados, mediante prévia apro-
vação da Diretoria.

– CAPÍTULO VII –
Da prestação de contas

ARTIGO 38º Ao fim de cada exercício 
serão levantadas as Demonstrações 
Financeiras e preparado o relatório 
referente ao período, relacionando 
as receitas e despesas verificadas 
durante o exercício em questão, para 
manifestação do 1º Tesoureiro e pos-
terior remessa para apreciação da 
Assembleia Geral.
ARTIGO 39º A Prestação de Contas 
do Instituto observará, no mínimo:

I. Os princípios fundamentais de 
contabilidade e as Normas Brasi-
leiras de Contabilidade;
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II – A publicidade, por qualquer 
meio eficaz, no encerramento 
do exercício fiscal, do relatório 
de atividades e demonstrações 
financeiras do Instituto;
III  –  A realização de auditoria, 
inclusive por auditores externos 
independentes; e
IV  –  A Prestação de Contas de 
todos os recursos e bens de ori-
gem pública recebidos, confor-
me determina a Constituição da 
República.

– CAPÍTULO VIII –
Da dissolução do Instituto

ARTIGO 40º  Assembleia Geral Ex-
traordinária específica decidirá so-
bre a dissolução do Instituto, e será 
instalada com a presença mínima da 
metade dos associados do Instituto, 
ou se tal quórumnão se verificar, será 
convocada nova Assembleia com 15 
(quinze) dias de intervalo, instalan-
do-se com qualquer número de as-
sociados e decidindo com o mínimo 
de dois terços dos presentes.

Parágrafo único.Em caso de disso-
lução, a Assembleia Geral designará 
liquidante, destinando o ativo a uma 
ou mais associações similares.

– CAPÍTULO IX –
Disposições gerais

ARTIGO 41º O exercício social coin-
cide com o ano civil.

– CAPÍTULO X –
Disposições transitórias

ARTIGO 42º  As pessoas jurídicas 
associadas até dia 08 de dezembro 
de 2016 poderão manter a forma de 
pagamento e recebimento de be-
nefícios vigentes, sem prejuízo de 
optarem pelo estabelecimento de 
convênio, conforme disposto no arti-
go 7º deste Estatuto, renunciando ao 
formato anterior.
ARTIGO 43º  O Regimento Interno 
será elaborado até dezembro de 
2017, por Grupo de Trabalho a ser 
criado pela Diretoria Executiva.
ARTIGO 44º  A Comissão Especial 
IBCCRIM-Coimbra preservará nome 
e funções até março de 2018, em 
respeito aos termos do que dispõem 
os regulamentos dos cursos em an-
damento até a presente alteração 
estatutária. A partir de abril de 2018, 
a referida Comissão Especial fica 
automaticamente transformada em 
Departamento. Da mesma forma, o 
então Presidente da Comissão Es-
pecial passará a ser Coordenador-
-Chefe do Departamento, o mesmo 
valendo para os Membros da Comis-
são Especial, os quais passarão a ser 
Coordenadores-Adjuntos do referi-
do Departamento.
São Paulo, 08 de dezembro de 2016.
Andre Pires de Andrade Kehdi
Presidente
Eleonora Rangel Nacif
2ª Secretária / OAB/SP n.º192.992
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– CAPÍTULO I - 
Objeto do Regimento Interno e 

Missão dos Órgãos

ARTIGO 1. O presente Regimento 
Interno disciplina o funcionamento 
e a execução das competências es-
tatutárias da Diretoria Executiva, do 
Conselho Consultivo, da Assembleia 
Geral, da Ouvidoria, dos Departa-
mentos e dos Núcleos do Instituto 
Brasileiro de Ciências Criminais.

ARTIGO 2. Os órgãos do Instituto 
adotarão práticas de gestão neces-
sárias e suficientes para coibir a ob-
tenção, por qualquer um, de forma 
individual ou coletiva, de benefícios 
ou vantagens pessoais, em decor-
rência da participação em processos 
decisórios, bem como para garantir 
a existência de processos participa-
tivos na busca do cumprimento da 
missão da organização.

– CAPÍTULO II – 
DA ASSEMBLEIA GERAL

Seção I – Dos Objetivos e 
Competências da Assembleia Geral

ARTIGO 3. A Assembleia Geral é o 
órgão máximo de deliberação, e fun-
cionará com a participação dos(as) 
Associados(as) adimplentes com a 
contribuição financeira e em pleno 
gozo de seus direitos estatutários, 
sendo suas decisões irrecorríveis.

ARTIGO 4. Compete privativamente 
à Assembleia Geral:
a. Eleger os membros da Diretoria 

Executiva e do Conselho Consul-
tivo;

b. Eleger o(a) Ouvidor(a);
c. Destituir os membros da Direto-

ria Executiva, do Conselho Con-
sultivo ou o Ouvidor, em casos 
de grave violação às finalidades 
institucionais;

d. Aprovar o Relatório anual, as 
Contas do Instituto e o Regimen-
to Interno;

e. Alterar o Estatuto Social;
f. Decidir acerca da dissolução do 

Instituto, nos termos do art. 40;
g. Aceitar doações, heranças, lega-

dos ou outras liberalidades, se 
houver algum tipo de condicio-
nalidade;

h. Deliberar sobre alteração de va-
lor de contribuição.

Parágrafo único Para as delibera-
ções mencionadas nos itens c, e, f e 
g deste artigo, é necessária a convo-
cação de Assembleia Geral Extraor-
dinária.

Seção II – Da Composição

ARTIGO 5. A Assembleia Geral é 
composta por:
a. Todos os(as) Associados(as), 

pessoas físicas, com contribui-
ção associativa em dia;

b. As pessoas jurídicas, conforme 
art. 7º do Estatuto, quando re-
presentadas por um indivíduo;
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Parágrafo único Os(as) Asso-
-ciados(as) provisórios(as) e as pes-
soas jurídicas que trata a alínea b 
deste artigo terão direito a participa-
ção e voz, mas não poderão votar na 
Assembleia Geral.

Seção III – Normas de 
Funcionamento da Assembleia Geral

ARTIGO 6. A Assembleia Geral reu-
nir-se-á:
a. Ordinariamente, uma vez ao 

ano, na segunda quinzena de 
março, para aprovação de rela-
tório de contas e de atividades 
do ano precedente;

b. Ordinariamente, uma vez a cada 
dois anos, para eleger os mem-
bros da Diretoria Executiva, 
do Conselho Consultivo e o(a) 
Ouvidor(a);

c. Extraordinariamente, sempre 
que necessário.

§ 1º A Assembleia Geral poderá 
deliberar em primeira convocação 
com quórum de ao menos 51% 
(cinquenta e um por cento) dos(as) 
Associados(as) e, em segunda con-
vocação, com qualquer número 
de Associados(as) presentes, con-
siderando-se aprovadas as altera-
ções que contarem com o voto fa-
vorável de mais da metade dos(as) 
Associados(as) presentes, se maior 
quórum não for exigido por este Es-
tatuto ou pela lei.
§ 2º O artigo 4º do Estatuto só po-
derá ser alterado por deliberação de 
dois terços dos(as) Associados(as) 

presentes em Assembleia Geral Ex-
traordinária especialmente convoca-
da para esse fim.

ARTIGO 7. A Assembleia Geral Ordi-
nária poderá ser convocada pelo(a) 
Presidente(a) ou pela maioria dos 
membros da Diretoria Executiva.
§ 1º A Assembleia Geral Extraordi-
nária poderá ser convocada pelo(a) 
Presidente(a) ou pela maioria dos 
membros da Diretoria Executiva, ou 
pelo Conselho Consultivo ou pelo(a) 
Ouvidor(a), ou, ainda, por um déci-
mo dos(as) Associados(as). 
§ 2º A convocação será feita por 
meio do Boletim, do site e por e-mail 
sempre com a antecedência mínima 
de dez dias corridos, constando da 
convocação o local, a data, a hora e a 
ordem do dia dos trabalhos.

ARTIGO 8. A presença da totalidade 
dos(as) Associados(as) substitui a for-
malidade da convocação prevista no 
artigo anterior.

ARTIGO 9. As matérias e delibe-
rações da Assembleia Geral serão 
lavradas em atas assinadas pelo 
secretário(a)  e presidente(a).
§ 1º O(a) secretário(a) que trata o ca-
put deste artigo, na ausência do(a) 
1º e 2º Secretários(as) da Diretoria 
Executiva, será designado(a) pelo(a) 
Presidente(a) no início da Assembleia 
Geral com a ciência de todos(as) 
os(as) presentes.
§ 2º As atas serão redigidas com cla-
reza, e delas deverão constar os pon-
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tos mais relevantes das discussões, as 
deliberações, declarações de votos, 
abstenção de votos por conflitos de 
interesses, providências solicitadas e 
eventuais prazos estabelecidos.
§ 3º As Atas serão acompanhadas 
das respectivas listas de presenças, 
indicação de eventuais convidados 
e justificativas formais das ausências.
§ 4º Quando a Assembleia tratar de al-
terações do Estatuto Social, a ata será 
assinada por advogado(a) responsável 
pela elaboração do documento.

– CAPÍTULO III – 
Da diretoria executiva

Seção I – Dos Objetivos e 
Competências da Diretoria

ARTIGO 10. Cabe a Diretoria Execu-
tiva estabelecer a orientação geral 
das atividades do Instituto e decidir 
sobre questões estratégicas. Com-
pete a Diretoria Executiva, conforme 
disciplina o Estatuto:
a. Zelar pelo fiel cumprimento do 

Estatuto;
b. Formalizar, ouvido o Conselho 

Consultivo, a filiação do Instituto 
a entidades internacionais, com 
vista ao intercâmbio de experi-
ências e de atividades, sempre 
e enquanto coincidentes com as 
finalidades estatutárias;

c. Deliberar sobre convênio com 
entidades congêneres, em fun-
cionamento regular no território 
nacional ou no Exterior, as quais 

objetivem as mesmas finalida-
des estatutárias do Instituto;

d. Denunciar e ou rescindir, desde 
que não haja mais interesse para 
o Instituto, convênios em curso;

e. Aprovar o recebimento de sub-
venções e de convênios públi-
cos ou particulares, ouvido o 
Conselho Consultivo;

f. Celebrar contratos, convênios, 
acordos e quaisquer outras for-
mas de obrigar ou manifestar 
vontade, com pessoas físicas ou 
jurídicas, privadas ou públicas, 
em âmbito federal, estadual e 
municipal, sociedades de eco-
nomia mista, entidades paraes-
tatais, consórcios, associações, 
sociedades e demais entidades 
civis ou comerciais, nacionais ou 
internacionais, dotadas ou não 
de personalidade jurídica rela-
cionadas ao campo de atuação 
do Instituto, ouvido o Conselho 
Consultivo;

g. Aprovar orçamentos de curso e 
pesquisa, que guardem relevân-
cia com as finalidades do Instituto; 

h. Convocar Assembleia nas condi-
ções já mencionadas;

i. Estabelecer, no início de cada 
mandato, a vinculação dos De-
partamentos e dos Grupos de 
Trabalho a membros da Direto-
ria Executiva, mencionados no 
artigo 18 supra, exceção feita 
ao(à) Presidente(a);

j. Apresentar o relatório anual de 
atividades da Diretoria Executi-
va, dos Departamentos, dos Gru-
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pos de Trabalho e das Seções 
Administrativas para encaminha-
mento à Assembleia Geral;

k. Estabelecer, anualmente, previ-
são orçamentária, priorizando a 
aplicação dos recursos do Ins-
tituto e fixando as verbas desti-
nadas a cada Departamento e a 
cada Grupo de Trabalho;

l. Criar ou extinguir Departamen-
tos e Grupos de Trabalho;

m. Discutir as propostas de altera-
ção do Estatuto e submetê-las à 
Assembleia Geral;

n. Aprovar a estrutura da Admi-
nistração, podendo, a qualquer 
tempo, criar, extinguir ou incor-
porar seções desta estrutura;

o. Apresentar, no prazo máximo de 
90 (noventa) dias, a contar do 
primeiro dia do mandato, o pla-
no bienal de metas do Instituto, 
ouvidos os Departamentos, os 
Grupos de Trabalho e o Conse-
lho Consultivo;

p. Definir prioridades na execução 
de plano de metas, explicitando 
as ações e os recursos orçamen-
tários necessários;

q. Gerir a Administração que inclui 
todos os funcionários e contrata-
dos do Instituto;

r. Criar ou extinguir Coordena-
dorias Regionais ou Estaduais, 
fixando em relação àquelas as 
respectivas áreas geográficas, e 
homologar os nomes escolhidos 
pelo Diretor Nacional para diri-
gir as Coordenadorias Regionais 
ou Estaduais;

s. Afastar o Coordenador-Chefe, 
ouvindo sempre o Diretor a 
quem esteja vinculado o Depar-
tamento;

t. Afastar o(a) Presidente(a), ou-
vindo sempre o(a) Diretor(a) a 
quem esteja vinculado o Grupo 
de Trabalho; 

u.  Escolher, no início de cada man-
dato, os(as) Coordenadores(as)-
-Chefes dos Departamentos que 
organizam o seminário interna-
cional e os cursos em parceria 
com universidades estrangeiras;

v.  Convocar o Colégio de Antigos 
Presidentes, a fim de viabilizar 
projetos especiais;

w. Resolver os casos omissos do Es-
tatuto.

ARTIGO 11. Compete ao (à) 
Presidente(a):
a. Representar o Instituto, em juízo 

ou fora dele;
b. Convocar e presidir as reuniões 

da Diretoria Executiva;
c. Convocar e presidir as Assem-

bleias Gerais;
d. Presidir a abertura de seminá-

rios, cursos ou sessões públicas, 
realizadas pelo Instituto;

e. Assinar com o(a) 1º Secretário(a) as 
atas das reuniões da Diretoria Exe-
cutiva e das Assembleias Gerais;

f. Assinar com o(a) 1º e/ou 2º 
Tesoureiro(a) os contratos que 
obriguem o Instituto;

g. Assinar com o(a) 1º e/ou o 2º 
Tesoureiro(a) as previsões orça-
mentárias, balanços e relatórios 
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financeiros;
h. Admitir e demitir empregados(as);
i. Assinar os ofícios, comunica-

ções ou papéis que não sejam 
de mero expediente, dirigidos a 
autoridades;

j. Delegar, na sua falta ou na 
dos(as) Vice-Presidentes(as), a 
qualquer membro da Diretoria 
Executiva ou do Conselho Con-
sultivo, ou a determinado asso-
ciado a representação do Institu-
to nas solenidades, congressos, 
seminários, cursos ou em qual-
quer outra reunião para a qual 
tenha sido convidado o Instituto;

k. Indicar ou substituir os(as) 
Coordenadores(as) Chefes de 
Departamentos e Presidentes(as) 
dos Grupos de Trabalho com fi-
nalidades especiais, salvo o que 
dispõe os incisos XIX e XX do ar-
tigo 18 do Estatuto; 

l. Convocar, quando entender 
conveniente ou necessário, o(a) 
Coordenador(a)-Chefe e/ou 
os(as) Coordenadores(as)-Ad-
juntos para tratar de assunto de 
interesse do Departamento;

m. Convocar, quando entender 
conveniente ou necessário, o(a) 
Presidente(a) e/ou os Membros 
dos Grupos de Trabalho com fi-
nalidades específicas para exa-
minar assuntos de interesse do 
Grupo;

n. Convocar Associados(as), que 
tenham no mínimo três anos 
ininterruptos de filiação, para fa-
zer parte do Grupo de Assesso-

res da Presidência.
o. Desempatar votações de com-

petência da Diretoria Executiva.

ARTIGO 12. Compete ao(à) 1º Vice-
-Presidente(a):
a. Assumir a Presidência na vacân-

cia do cargo e substituir o(a) 
Presidente nos casos de impe-
dimento, licença ou ausências 
ocasionais;

b. Cooperar com o(a) Presidente 
nas tarefas que lhe são afetas;

c. Supervisionar os Departamentos 
e Grupos de Trabalho aos quais 
estiver vinculado;

d. Assinar, com o(a) 1º e/ou 2º 
Tesoureiro(a), os contratos que 
obriguem o Instituto, nos ca-
sos de impedimento, licença 
ou ausências ocasionais do(a) 
Presidente(a).

ARTIGO 13. Compete ao(à) 2º Vice-
-Presidente(a):
a. Substituir o(a) 1º Vice-

-Presidente(a) ou o(a) 
Presidente(a) nos casos de im-
pedimento, licença ou ausências 
ocasionais; 

b. Cooperar com o(a) Presidente(a) 
ou com o o(a) 1º Vice-Presidente(a) 
nas tarefas que lhe são afetas;

c. Supervisionar os Departamentos 
e Grupos de Trabalho aos quais 
estiver vinculado.

ARTIGO 14. Compete ao(à) 1º 
Secretário(a):
a. Redigir e assinar a correspondên-
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cia, ressalvada a hipótese do inci-
so IX do artigo 20 deste Estatuto; 

b. Organizar a pauta das reuniões da 
Diretoria Executiva e das Assem-
bleias Gerais, enviando-a com os 
esclarecimentos necessários e 
antecedência mínima de uma se-
mana aos(às) Coordenadores(as)-
-Chefes de Departamentos e 
Presidentes(as) dos Grupos de 
Trabalho, salvo a hipótese de in-
clusão de matéria urgente;

c. Subscrever as atas das reu-
niões da Diretoria Executi-
va e das Assembleias Ge-
rais, remetendo cópia aos(às) 
Coordenadores(as) -Chefes 
de Departamentos, aos(às) 
Presidentes(as) dos Grupos de 
Trabalho e aos(às) Supervisores(as) 
das Seções Administrativas; 

d. Proceder à leitura das atas e pa-
péis do expediente nas reuniões 
da Diretoria Executiva e nas As-
sembleias Gerais;

e. Orientar a elaboração do rela-
tório anual, com base nas in-
formações prestadas pelos De-
partamentos, pelos Grupos de 
Trabalho e pelas Seções Admi-
nistrativas;

f. Fazer cumprir as deliberações 
aprovadas em reunião da Di-
retoria Executiva e das Assem-
bleias Gerais; 

g. Supervisionar os Departamentos 
e Grupos de Trabalho que esti-
verem a ele vinculados;

h. Convocar o Grupo de Trabalho 
Eleitoral.

ARTIGO 15. Compete ao(à) 2º 
Secretário(a):
a. Substituir o(a) 1º Secretário(a) 

nos casos de impedimento ou 
licença;

b. Cooperar com o(a) 1º 
Secretário(a) nas tarefas que lhe 
são afetas;

c. Supervisionar os Departamentos 
e Grupos de Trabalho que esti-
verem a ele vinculados.

ARTIGO 16. Compete ao(à) 1º 
Tesoureiro(a):
a. Monitorar a administração das 

contribuições, doações, rendas 
devidas ao Instituto, compras e 
vendas;

b. Acompanhar a escrituração dos 
livros contábeis, bem como os 
dados contábeis, em ordem e 
em dia;

c. Apresentar os balancetes men-
sais e semestrais, bem como o 
balanço anual para a Diretoria 
Executiva;

d. Prestar, nas reuniões da Direto-
ria Executiva, as informações de 
caráter financeiro que lhe forem 
solicitadas;

e. Supervisionar os Departamentos 
e Grupos de Trabalho que esti-
verem a ele vinculados. 

Parágrafo Único Compete também 
ao(à) 1º Tesoureiro(a) convocar gru-
po responsável pela realização da 
Auditoria Interna.

ARTIGO 17. Compete ao(à) 2º 
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Tesoureiro(a):
a. Substituir o(a) 1º Tesoureiro(a) 

nos casos de impedimento ou de 
licença;

b. Auxiliar o(a) 1º Tesoureiro(a) no 
desempenho de suas atribui-
ções;

c. Substituir o(a) 2º Secretário(a) 
nos seus impedimentos;

d. Supervisionar os Departamentos 
e Grupos de Trabalho que esti-
verem a ele vinculados.

Parágrafo Único Compete ao(à) 2º 
Tesoureiro(a) participar de todas as ati-
vidades realizada pela Auditoria Inter-
na e substituir o(a) 1º Tesoureiro(a) na 
convocação do grupo, se necessário.

ARTIGO 18. Compete ao(à) Dire-
-tor(a) Nacional das Coordenadorias 
Regionais e Estaduais: 
a. Indicar, com a homologação da 

Diretoria Executiva, critérios de 
seleção e nomes para compor 
as Coordenadorias ou Estadu-
ais, cujos mandatos coincidirão 
com o da Diretoria Executiva, 
independentemente da data da 
respectiva homologação;

b. Homologar, afastar ou substituir 
os nomes dos(as) Associados(as) 
indicados(as) pelos(as) Coorde-
-nadores(as) Regionais ou Es-
taduais para compor, sem nú-
mero determinado, o grupo de 
Coordenadores(as)-Adjuntos;

c. Verificar a cada dois meses a 
situação contributiva dos(as) 
Coordenadores(as) Regionais 
ou Estaduais, bem como de to-

dos os(as) Coordenadores(as)-
-Adjuntos, destituindo-os(as) no 
caso de omissão contributiva; 

d. Substituir, a qualquer tempo, 
com a homologação da Direto-
ria Executiva, qualquer dos(as) 
Coordenadores(as) Regionais e 
Estaduais; 

e. Remeter, a cada seis meses, 
aos(às) Coordenadores(as) Regio-
nais e Estaduais a lista com os da-
dos pessoais dos Associados(as) 
da respectiva Região ou Estado;

f. Cumprir e fazer cumprir o esta-
belecido no Regimento Interno.

Seção II – Da Composição, 
Mandato, Eleição e Vacância

ARTIGO 19. A Diretoria Executiva é 
composta por:
a. Presidente(as), 
b. 1º Vice-Presidente(a), 
c. 2º Vice-Presidente(a), 
d. 1º Secretário(a), 
e. 2º Secretário(a), 
f. 1º Tesoureiro(a), 
g. 2º Tesoureiro(a) e 
h. Diretor(a) Nacional das Coorde-

nadorias Regionais e Estaduais.

ARTIGO 20. A Diretoria Executiva 
terá o mandato de 2 (dois) anos, im-
prorrogáveis.

ARTIGO 21. A eleição para os cargos 
da Diretoria Executiva, do Conselho 
Consultivo e do Ouvidor deverá se-
guir os critérios a seguir, conforme 
disciplina o Estatuto: 
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a. Até a primeira quinta-feira de 
outubro do ano que antecede a 
eleição, o(a) 1º Secretário(a) con-
vocará um membro do Conse-
lho Consultivo, o(a) Ouvidor(a), 
ambos da gestão em curso, 
dois(duas) ex-Presidentes(as) 
do Instituto, bem como um(a) 
Associado(a), com contribuição 
associativa em dia, que não in-
tegre a gestão em curso ou te-
nha integrado a gestão imedia-
tamente anterior, para compor 
o Grupo de Trabalho Eleitoral, o 
qual declarará instalado;

b. O Grupo de Trabalho Eleitoral 
elegerá seu(sua) Presidente(a) 
e formulará as regras que re-
gulamentarão todo o processo 
eleitoral (incluindo formas de 
verificação das inscrições dos 
candidatos, de campanha, de 
votação, de apuração de votos, 
entre outros), dando a respecti-
va publicidade a todos os asso-
ciados, pelo site e por e-mail, até 
março do ano eleitoral;

c. Na primeira quinta-feira da se-
gunda quinzena de outubro do 
ano eleitoral, os representantes 
das chapas deverão protocolar 
os respectivos registros junto 
ao(à) Presidente(a) do Grupo de 
Trabalho Eleitoral, o qual deverá 
verificar se os(as) candidatos(as) 
preenchem os pré-requisitos 
exigíveis para cada cargo;

d. O processo eleitoral deverá ser 
conduzido pelo princípio da 
transparência e da democracia, 

sendo extensível a todos os(as) 
Associados(as);

e. Serão elegíveis para a Diretoria 
Executiva o Conselho Consultivo 
e o(a) Ouvidor(a); ressalvadas 
as hipóteses dos incisos VI e VII, 
infra, os(as) Associados(as) que 
tenham, no mínimo, cinco anos 
consecutivos e ininterruptos de 
filiação e que tenham participa-
do efetivamente, pelo menos 
por três anos em quaisquer car-
gos da Diretoria Executiva, do 
Conselho Consultivo, da Ouvi-
doria, de Departamentos, das 
Coordenadorias Regionais ou 
Estaduais, dos Grupos de Traba-
lho ou das extintas Comissões 
Especiais; 

f. O(a) Presidente(a) da Diretoria 
Executiva e o Ouvidor serão ine-
legíveis para qualquer cargo do 
mandato subsequente, exceto 
para o Conselho Consultivo; 

g. O(a) 1º Secretário(a) e o(a) 1º 
Tesoureiro(a) da Diretoria Exe-
cutiva serão inelegíveis para 
ocuparem os mesmos cargos no 
mandato subsequente;

h. Os(as) Associados(as) provi-
-sórios(as) e os(as) colabora-
-dores(as) não poderão votar ou 
serem votados(as) para os cargos 
da Diretoria Executiva e do Con-
selho Consultivo, bem como para 
o cargo de Ouvidor(a);

i. Não havendo mais de uma cha-
pa protocolada, caberá ao(à) 
presidente(a) do Grupo de Tra-
balho Eleitoral, se em termos 
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conforme disposto no inciso III 
deste artigo, apresentar os no-
mes de tais Associados(as) à As-
sembleia Geral, a qual poderá 
ou não homologá-los;

j. Em caso de a Assembleia Geral 
não homologar a chapa única, o 
Grupo de Trabalho Eleitoral, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis sub-
sequentes, receberá novas cha-
pas, que não poderão ser iguais 
àquela não homologada, obser-
vados os incisos IV e seguintes 
deste artigo; 

k. A posse da nova gestão será 
dada no primeiro dia útil de ati-
vidades do Instituto no ano sub-
sequente. Após a posse da nova 
gestão, o Grupo de Trabalho 
Eleitoral fica automaticamente 
extinto.

ARTIGO 22. Compete ao(à) 
Presidente(a) do Grupo de Trabalho 
Eleitoral:
a. Dar publicidade às regras do 

processo eleitoral;
b. Dar posse aos associados elei-

tos, em caso de haver disputa de 
mais de uma chapa, ou homolo-
gados, em caso de haver apenas 
uma chapa.

ARTIGO 23. A vacância definitiva de 
um cargo de membro da Diretoria 
Executiva pode dar-se por destitui-
ção, renúncia, morte, impedimento 
comprovado, invalidez, perda do 
mandato ou outras hipóteses previs-
tas em Lei.

Parágrafo Único A renúncia ao cargo 
é feita mediante comunicação escri-
ta a Diretoria Executiva, tornando-se 
eficaz, a partir desse momento, pe-
rante o Instituto e diante de terceiros.

Seção III – Deveres da Diretoria 
Executiva

ARTIGO 24. Os membros da Dire-
toria Executiva deverão exercer suas 
funções respeitando o Estatuto So-
cial, este Regimento e os princípios 
éticos do Instituto. Outrossim, é de-
ver de cada diretor(a):
a. Comparecer às reuniões da Di-

retoria Executiva;
b. Manter sigilo sobre toda e qual-

quer informação do Instituto e 
de seus Associados(as) a que ti-
ver acesso em razão do exercício 
de função, bem como exigir o 
mesmo tratamento sigiloso dos 
profissionais que lhe prestem 
assessoria;

c. Zelar pela imagem do Instituto;
d. Declarar, previamente à delibe-

ração, que, por qualquer motivo, 
tem interesse particular ou confli-
tante com o do Instituto quanto à 
determinada matéria submetida 
à sua apreciação, abstendo-se de 
sua discussão e voto;

e. Ter em mente que o volunta-
riado é a base da criação e do 
desenvolvimento do Instituto e 
que a função de diretor(a) será 
sempre exercida em caráter pro 
bono, característica esta que 
deve estar explícita em qualquer 
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tipo de relacionamento interno 
ou externo da diretoria;

f. Dar exemplo de aderência às 
disposições do Estatuto Social, 
dos princípios éticos e deste Re-
gimento Interno, cabendo-lhe 
certificar-se, por todos os meios 
a seu alcance, que tais diretrizes 
sejam de seu pleno conhecimen-
to e integralmente respeitadas.

Seção IV – Normas de 
Funcionamento da Diretoria

ARTIGO 25. No início de cada exer-
cício, o(a) Presidente(a) deve pro-
por o calendário anual de reuniões 
ordinárias, as quais serão realizadas 
quinzenalmente, ou sempre que os 
interesses sociais exigirem, por con-
vocação do(a) seu(sua) Presidente(a).
§ 1º Eventuais alterações no calen-
dário anual, deverão ser comunica-
das à Diretoria por e-mail ou telefone 
com 7 (sete) dias de antecedência, 
em relação à reunião cuja data será 
alterada.
§ 2º A convocação prévia será dis-
pensada sempre que estiver presen-
te à reunião a totalidade dos mem-
bros da Diretoria Executiva.

ARTIGO 26. As pautas das reuni-
ões ordinárias e extraordinárias se-
rão informadas por e-mail, pelo(a) 1º 
Secretário(a) ou, quando por ele soli-
citado, pelo Núcleo de Atuação Políti-
ca, com antecedência mínima de uma 
semana, indicando a ordem do dia, a 
data, a hora e o local da reunião.

ARTIGO 27. As reuniões da Diretoria 
Executiva, sejam ordinárias ou extra-
ordinárias, serão, preferencialmente, 
realizadas na sede do Instituto.
§ 1º Os(as) diretores(as) poderão 
participar das reuniões de formas 
não presenciais, desde que os(as) 
participantes possam comunicar en-
tre si simultaneamente, respeitado 
o quórum mínimo presencial de 3 
(três) diretores;
§ 2º Deliberações da Diretoria po-
derão ocorrer em reuniões não pre-
senciais por meio eletrônico (e-mail, 
whatsapp e outros) desde que a pro-
posta em questão seja submetida 
por escrito a todos os diretores(as) e 
que não haja nenhuma objeção. Para 
que sejam consideradas válidas, as 
deliberações tomadas em reuniões 
não presenciais deverão ser registra-
das na ata da reunião seguinte.

ARTIGO 28. As reuniões da Direto-
ria Executiva, ordinárias e extraordi-
nárias, somente se instalarão, com a 
presença da maioria dos membros 
em exercício.
§ 1º As reuniões da Diretoria Exe-
cutiva serão presididas pelo(a) 
Presidente(a) ou, na sua ausência, por 
um dos(as) Vice-Presidentes(as). Em 
caso de ausência do(a) Presidente(a) 
e dos(as) Vice-Presidentes(as), os(as) 
diretores(as) remanescentes indi-
carão, dentre os demais membros, 
aquele que exercerá a função de 
presidente(a) da reunião.
§ 2º Cada membro da Diretoria Exe-
cutiva em exercício terá direito a 01 
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(um) voto, seja pessoal ou virtualmen-
te por videoconferência. O diretor(a), 
nesta hipótese, será considerado pre-
sente à reunião e seu voto válido, para 
todos os efeitos legais, e incorporado 
à ata da referida reunião. 
§ 3º A inclusão de assuntos extra-
-pauta para deliberação na ordem do 
dia dependerá da aprovação do(a) 
Presidente(a) e da maioria dos(as) 
diretores(as).

ARTIGO 29. As deliberações serão 
tomadas, preferencialmente por con-
senso. Caso o consenso não seja ob-
tido, as deliberações serão tomadas 
por maioria de votos, excluídos os 
votos de eventuais membros com in-
teresses conflitantes com os do Insti-
tuto, e constarão das respectivas atas.
Parágrafo Único Independentemen-
te de haver ou não o conflito de inte-
resses, nenhum membro da Diretoria 
Executiva poderá participar de ope-
ração ou deliberação que envolva 
parente ou empresa da qual seja, di-
reta ou indiretamente, sócio, acionis-
ta, administrador ou, ainda, empre-
gado ou prestador de serviços.

ARTIGO 30. As reuniões poderão 
ser suspensas ou encerradas, quan-
do as circunstâncias o exigirem, a 
pedido de qualquer diretor(a) e com 
aprovação da maioria dos membros 
da Diretoria Executiva.
Parágrafo único No caso de suspen-
são da reunião, o(a) presidente(a) da 
Mesa deverá marcar a data, hora e 
local para sua continuação, ficando 

dispensada a necessidade de nova 
convocação dos(as) diretores(as).

ARTIGO 31. As reuniões serão aber-
tas para todos os(as) Associados(as) 
e funcionários(as) do Instituto. O(a) 
Presidente(a) também, por ini-
ciativa própria ou solicitação de 
qualquer Diretor(a), poderá con-
vocar coordenadores(as) de De-
partamentos, Associados(as), 
colaboradores(as) do Instituto e/ou 
terceiros para assistir às reuniões e 
prestar esclarecimentos ou informa-
ções sobre as matérias em aprecia-
ção. Os(as) participantes que não 
compõem a Diretoria Executiva, te-
rão direito a fala, mas não ao voto.

ARTIGO 32. As matérias e delibe-
rações tomadas nas reuniões da 
Diretoria Executiva serão lavradas 
em atas pelo(a) 1º Secretário(a), ou, 
quando por ele(a) solicitado, pelo 
Núcleo de Atuação Política e serão 
enviadas por e-mail para todos os 
membros da Diretoria Executiva.
§ 1º A Ata será acompanhada de um 
Caderno de Anexos que compilará 
todos os documentos e apresenta-
ções utilizados e mencionados na 
reunião.
§ 2º As atas serão redigidas com 
clareza, e deverão constar, além dos 
pontos mais relevantes das discus-
sões, a relação dos membros pre-
sentes, eventuais convidados, justifi-
cativas das ausências, deliberações, 
declarações de votos, abstenção de 
votos por conflitos de interesses, 
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providências solicitadas, responsabi-
lidade e prazos.

– CAPÍTULO IV –  
Do Conselho Consultivo

Seção I – Dos Objetivos e 
Competências do Conselho 

Consultivo

ARTIGO 33. O Conselho Consultivo 
é o órgão de consulta, apoio e par-
ticipação na definição das linhas ge-
rais de atuação do Instituto, de fun-
cionamento permanente.

ARTIGO 34. Compete ao Conselho 
Consultivo:
a. Homologar o plano bienal de me-

tas elaborado pela Diretoria Exe-
cutiva no início de cada mandato;

b. Opinar sobre estratégias e polí-
ticas do Instituto, discutidas pela 
Diretoria Executiva;

c. Avaliar, juntamente com a Di-
retoria Executiva, os resultados 
das ações por ela postas em prá-
tica, propondo os ajustes neces-
sários;

d. Manifestar-se, em qualquer mo-
mento, sobre a gestão da Dire-
toria Executiva;

e. Sugerir à Diretoria Executiva 
atos na salvaguarda das finalida-
des do Instituto;

f. Dar parecer sobre o relatório 
anual do Instituto; sobre a filia-
ção deste às entidades interna-
cionais e sobre a concessão de 

título de associado emérito;
g. Convocar Assembleia Geral Ex-

traordinária para exame de ma-
téria que considerar relevante.

ARTIGO 35. Compete ao(à) Presi-
-dente(a) do Conselho:
a. Convocar e presidir as reuniões 

do Conselho, assegurando a efi-
cácia e o bom desempenho do 
órgão;

b. Organizar e coordenar a pauta 
das reuniões, ouvidos(as) os(as) 
outros(as) conselheiros(as) e a 
Diretoria e, se for o caso, os(as) 
coordenadores(as) dos Departa-
mentos e Grupos de Estudos do 
Instituto;

c. Assegurar que os(as) 
conselheiros(as) recebam infor-
mações completas e tempesti-
vas sobre os itens constantes da 
pauta das reuniões;

d. Transmitir à Diretoria delibera-
ções do Conselho e verificar o 
seu cumprimento.

Seção II – Da Composição, 
Mandato, Eleição e Vacância

ARTIGO 36. O Conselho é compos-
to por 5 (cinco) membros, com man-
dato de 2 (dois) anos, admitida a re-
eleição.

ARTIGO 37. Os(as) Conselheiros(as) 
escolherão, dentre os seus mem-
bros, por maioria dos votos o(a) 
seu(sua) Presidente(a), na primeira 
reunião do Conselho após a Assem-
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bleia Geral Ordinária.

ARTIGO 38. Na ausência ou impedi-
mento temporário do(a) Presidente(a) 
do Conselho, suas funções serão 
exercidas interinamente por um Vi-
ce-Presidente(a) por ele(a) indicado. 
Em caso de ausência ou impedimen-
to temporário do(a) Presidente(a) 
e do(a) Vice-Presidente(a), os(as) 
Conselheiros(as) remanescentes in-
dicarão, dentre os demais membros, 
aquele que exercerá suas funções in-
terinamente.

ARTIGO 39. Na hipótese de ausên-
cia ou impedimento temporário de 
qualquer membro do Conselho, 
este(a) deverá funcionar com os de-
mais, desde que com o mínimo de 3 
(três) Conselheiros(as).

ARTIGO 40. A eleição para o Con-
selho Consultivo se dará em Assem-
bleia Geral, na mesma oportunidade 
que for escolhida a Diretoria Executi-
va, conforme art. 6 deste Regimento 
Interno.

ARTIGO 41. A vacância definitiva de 
um cargo de membro do Conselho 
pode dar-se por destituição, renún-
cia, morte, impedimento comprova-
do, invalidez, perda do mandato ou 
outras hipóteses previstas em Lei. 
§ 1º A renúncia ao cargo é feita me-
diante comunicação escrita ao Con-
selho Consultivo, tornando-se eficaz, a 
partir desse momento, perante o Insti-
tuto, prevalecendo diante de terceiros.

§ 2º Ficará excluído automaticamen-
te o(a) Conselheiro(a) que não com-
pareça, sem justificativa, a duas reu-
niões consecutivas.

Seção III – Deveres do Conselho 
Consultivo

ARTIGO 42. Os membros do Con-
selho deverão exercer suas funções 
respeitando o Estatuto Social, este Re-
gimento, os princípios éticos do IBC-
CRIM e os demais atos que vierem a 
ser editados pelo Instituto. Outrossim, 
é dever de cada Conselheiro: 
a. Comparecer às reuniões do Con-

selho previamente preparado, 
com o exame dos documentos 
postos à disposição e delas parti-
cipar ativa e diligentemente; 

b. Atuar com a máxima indepen-
dência e objetividade para que 
o Conselho possa atingir a sua 
finalidade de maneira imparcial 
e isenta; 

c. Manter sigilo sobre toda e qual-
quer informação do Instituto e 
de seus(suas) Associados(as) a 
que tiver acesso em razão do 
exercício do cargo, bem como 
exigir o mesmo tratamento si-
giloso dos(as) profissionais que 
lhe prestem assessoria, utilizan-
do-a somente para o exercício 
de suas funções de membro do 
Conselho; 

d. Zelar pela imagem do Instituto;
e. Declarar, previamente à delibe-

ração, que, por qualquer motivo, 
tem interesse particular ou confli-
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tante com o do Instituto quanto à 
determinada matéria submetida 
à sua apreciação, abstendo-se de 
sua discussão e voto; 

f. Ter em mente que o volunta-
riado é a base da criação e do 
desenvolvimento do Instituto e 
que a função de conselheiro(a) 
será sempre exercida em caráter 
pro bono, característica esta que 
deve estar explícita em qualquer 
tipo de relacionamento interno 
ou externo do Conselheiro;

g. Dar exemplo de aderência às 
disposições do Estatuto Social, 
deste Regimento Interno e de-
mais documentos institucionais, 
cabendo-lhe certificar-se, por 
todos os meios a seu alcance, 
que tais diretrizes sejam de seu 
pleno conhecimento e integral-
mente respeitadas.

Seção IV – Normas de 
Funcionamento do Conselho 

Consultivo

ARTIGO 43. O Conselho Consultivo 
reunir-se-á semestralmente ou sem-
pre que for necessário.
§ 1º As reuniões extraordinárias de-
verão ser convocadas com uma ante-
cedência mínima de 15 (quinze) dias, 
mediante e-mail, indicando a data, a 
hora e o local da reunião.
§ 2º A convocação prévia será dis-
pensada sempre que estiver presen-
te à reunião a totalidade dos mem-
bros do Conselho.

ARTIGO 44. As pautas das reuniões 
ordinárias e extraordinárias serão 
confirmadas, pelo(a) Presidente(a) do 
Conselho ou por quem as tenha con-
vocado, com antecedência mínima 
de 7 (sete) dias, indicando a ordem 
do dia, a data, a hora e o local da reu-
nião.

ARTIGO 45. As reuniões do Conse-
lho, sejam ordinárias ou extraordiná-
rias, serão, preferencialmente, reali-
zadas na sede do Instituto.

ARTIGO 46. As reuniões do Conse-
lho somente se instalarão, com a pre-
sença da maioria dos membros em 
exercício.

ARTIGO 47. As deliberações serão 
tomadas, preferencialmente por con-
senso. Caso o consenso não seja ob-
tido, as deliberações serão tomadas 
por maioria de votos, excluídos os 
votos de eventuais membros com in-
teresses conflitantes com os do Insti-
tuto, e constarão das respectivas atas. 
§ 1º Em caso de empate, o(a) 
Presidente(a) do Conselho terá o 
voto de qualidade.
§ 2º Aquele que não for independen-
te da matéria em discussão deverá 
manifestar, tempestivamente, seu 
conflito de interesses ou interesse 
particular, podendo outra pessoa ma-
nifestá-lo caso o mesmo não o faça. 
§ 3º Independentemente de haver ou 
não o conflito de interesses, nenhum 
membro do Conselho poderá partici-
par de operação ou deliberação que 
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envolva parente ou empresa da qual 
seja, direta ou indiretamente, sócio, 
acionista, administrador ou, ainda, 
empregado ou prestador de serviços.

– CAPÍTULO V - 
Da ouvidoria

Seção I – Dos Objetivos e 
Competências da Ouvidoria

ARTIGO 48. A Ouvidoria, órgão 
independente, será dirigida por 
Ouvidor(a) a ser eleito para um man-
dato bienal.

ARTIGO 49. Compete ao Ouvidor(a):
a. Escolher Associados(as), com 

mais de três anos ininterruptos 
de filiação, para a composição 
da Ouvidoria;

b. Receber toda e qualquer recla-
mação de Associados(as) sobre 
as atividades executadas por 
qualquer dos Departamentos 
ou Grupos de Trabalho com ati-
vidades específicas ou Seções 
Administrativas, investigar as 
causas daquelas reclamações, 
bem como dar-lhes imediata 
resposta;

c. Manifestar-se, em qualquer mo-
mento, sobre a gestão da Dire-
toria Executiva;

d. Transmitir à Diretoria Executi-
va toda e qualquer queixa de 
Associado(a) ou não Associado(a) 
que revele desvio em relação às 
finalidades institucionais; 

e. Investigar as causas que pro-
vocaram o desligamento de 
Associados(as) e verificar a pos-
sibilidade de reativação;

f. Controlar a qualidade do aten-
dimento prestado aos(às) 
Associados(as).

Seção II – Da Composição, 
Mandato, Eleição e Vacância

ARTIGO 50. O(a) Ouvidor(a) será 
eleito para um mandato de 2 (dois) 
anos, não admitida a reeleição.
§ 1º O(a) ouvidor(a) deverá esco-
lher Associados(as) com mais de três 
anos ininterruptos de associação  
para o auxiliar em sua função.
§ 2º O(a) Ouvidor(a) não poderá 
exercer nenhum cargo no mandado 
subsequente, exceto para o Conse-
lho Consultivo.

ARTIGO 51. A eleição para a Ouvi-
doria se dará em Assembleia Geral, 
na mesma oportunidade que for es-
colhida a Diretoria Executiva, confor-
me art. 6 deste Regimento Interno.

ARTIGO 52. A vacância definitiva 
do(a) Ouvidor(a) pode dar-se por 
destituição, renúncia, morte, impedi-
mento comprovado, invalidez, perda 
do mandato ou outras hipóteses pre-
vistas em Lei.
§ 1º. Em caso de vacância deverá 
ser convocada nova Assembleia Ge-
ral Extraordinária para nova votação 
de Ouvidor(a). Até a realização da 
Assembleia, o Conselho designará 
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um(a) conselheiro(a) para assumir a 
posição interinamente.
§ 2º. A renúncia ao cargo é feita me-
diante comunicação escrita ao Con-
selho e Diretoria Executiva, tornan-
do-se eficaz, a partir desse momento, 
perante o Instituto.

Seção III – Deveres da Ouvidoria

ARTIGO 53. É dever do(a) Ouvidor(a) 
exercer suas funções respeitando o 
Estatuto Social, o Regimento Interno 
e os demais atos que vierem a ser 
editados pelo Instituto. Outrossim, é 
dever do(a) Ouvidor(a):
a. Receber toda e qualquer recla-

mação de Associados(as), fun-
-cionários(as) ou prestadores(as) 
de serviços do IBCCRIM e res-
ponder tempestivamente;

b. Propor em reunião de Diretoria 
Executiva e implementar so-
luções para resolução de pro-
blemas recorrentes informados 
para a Ouvidoria;

c. Solicitar apuração de casos gra-
ves para demais órgãos respon-
sáveis, quando a Ouvidoria ava-
liar que não tem competência 
para apurar;

d. Informar e solicitar informações 
para a área de Associados do 
IBCCRIM.

Seção IV – Normas de 
Funcionamento da Ouvidoria

ARTIGO 54. O(a) Ouvidor(a) definirá 
no início do mandato como irá enca-

minhar as demandas e informará à 
Diretoria Executiva regularmente das 
principais denúncias e dos procedi-
mentos que tem adotado.

– CAPÍTULO VI –  
Do Colégio de Antigos 

Presidentes

Seção I – Dos Objetivos e 
Competências do Colégios de 

Antigos Presidentes

ARTIGO 55. O Colégio dos Antigos 
Presidentes é órgão do Instituto, de ca-
ráter permanente, acionada para exe-
cução dos projetos especiais que ense-
jaram a sua convocação pela Diretoria.

ARTIGO 56. Compete ao Colégio 
dos Antigos presidentes:
a. Analisar projetos especiais do 

Instituto, quando convocados 
pela Diretoria Executiva;

b. Viabilizar os projetos especiais 
dos quais foram convocados, mo-
nitorando a execução e entrega;

c.  Apresentar a conclusão dos pro-
jetos especiais em reunião de 
Diretoria Executiva.

Seção II – Da Composição

ARTIGO 57. O Colégio dos Anti-
gos Presidentes é composto por 
todos(as) que ocuparam o cargo de 
Presidente(a) do Instituto, indepen-
dentemente de manifestação.
Parágrafo Único Os integrantes po-
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derão, a qualquer tempo, pedir afasta-
mento do órgão, por petição simples 
dirigida ao(à) Diretor(a) Presidente(a) 
da Diretoria Executiva e, a partir deste 
momento, não mais receberá convo-
cação para atuar no Colégio.

Seção III – Deveres do Colégio de 
Antigos Presidentes

ARTIGO 58. É dever dos(as) 
antigos(as) presidentes(as) exercerem 
suas funções respeitando o Estatuto, 
os princípios éticos, o Regimento In-
terno e os demais atos que vierem a 
ser editados pelo Instituto. 

Seção IV – Normas de 
Funcionamento do Colégio de 

Antigos Presidentes

ARTIGO 59. Os(as) antigos(as) pre-
siden-tes(as), quando convocados 
pela Diretoria Executiva, se reunirão 
e definirão o funcionamento do Co-
légio de Antigos Presidentes, confor-
me análise de necessidade do proje-
to especial a eles destinados.

– CAPÍTULO VII -  
Dos Departamentos e Grupos de 

Estudo

Seção I – Dos Objetivos e 
Competências dos Departamentos

ARTIGO 60. Os Departamentos e 
Grupos de Estudos são divisões na 
estrutura organizacional do Instituto, 
orientados pela Diretoria Executiva, 

que têm caráter permanente e são 
destinados a trabalhos específicos, 
conforme tema. 

ARTIGO 61. São Departamentos do 
Instituto:
a. Amicus Curiae;
b. Atualização do Vocabulário Bási-

co Controlado;
c. Biblioteca;
d. Boletim;
e. Comunicação;
f. Concessão de Bolsas de Estudo 

e Desenvolvimento Acadêmico;
g. Concurso de Monografia de Ci-

ências Criminais;
h. Convênios;
i. Cooperação Jurídica Internacional;
j. Cursos;
k. Estudos e Projetos Legislativos;
l. Estudos sobre o Habeas Corpus;
m. Curso IBCCRIM-Coimbra (antiga 

Comissão Especial);
n. Infância e Juventude;
o. Iniciação Científica;
p. Jornal de Ciências Criminais;
q. Justiça e Segurança Pública;
r. Mesas de Estudos e Debates;
s. Monografias;
t. Núcleo de Pesquisas;
u. Política Nacional de Drogas;
v. Revista Brasileira de Ciências 

Criminais;
w. Revista Liberdades;
x. Seminário Internacional;
y. Sistema Prisional.
Parágrafo Único Os Departamen-
tos poderão ser modificados, cria-
dos ou extintos por deliberação da 
Diretoria Executiva.
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ARTIGO 62. São Grupos de Estudos 
do Instituto:
a. Ciências Criminais e Direitos Hu-

manos;
b. Escolas Penais;
c. Crime e Sociedade.
Parágrafo Único. Os Grupos de Es-
tudos poderão ser modificados, cria-
dos ou extintos por deliberação da 
Diretoria Executiva.

ARTIGO 63. Compete aos Departa-
mentos e Grupos de Estudos:
a. Propor atividades e ações no Ins-

tituto, para a Diretoria, relativos 
ao tema do seu Departamento 
ou Grupos de Estudos;

b. Dialogar com os Núcleos e 
funcionários(as) do Instituto as 
demandas referentes a área do 
seu Departamento ou grupos 
de Estudos;

c. Realizar atividade fim do De-
partamento, atentando ao res-
peito às finalidades e diretrizes 
do Instituto. 

ARTIGO 64. Compete ao(à) Coor-
-denador(a)-Chefe de Departamento:
a. Indicar, com a homologação 

do(a) Diretor executivo vincula-
do ao respectivo Departamen-
to, Associados(as) para compor 
o grupo de Coordenadores(as)-
-Adjuntos(as), com número in-
determinado e com mandatos 
coincidentes com o da Direto-
ria Executiva, independente-
mente da data da respectiva 
homologação;

b. Verificar, a cada dois meses, a 
situação contributiva dos(as) 
Coordenadores(as)-Adjuntos(as); 

c. Afastar, substituir, ou acrescer 
a qualquer tempo, com a ho-
mologação do(a) Diretor(a) 
vinculado ao respectivo De-
partamento, qualquer dos(as) 
Coordenadores(as)-Adjuntos(as); 

Parágrafo Único Na ausência 
temporária do Coordenador(a)-
-Chefe de qualquer Departamento, 
um(a) dos(as) Coordenadores(as)-
-Adjuntos(as), indicado pelo(a) 
respectivo(a) Coordenador(a)-Chefe, 
ocupará o cargo.

Seção II – Da Composição, 
Mandato, Eleição e Vacância

ARTIGO 65. Os departamentos e gru-
pos de estudos são compostos por:
a. Coordenador(a)-Chefe convida-

do pela Diretoria Executiva;
b. Três ou mais coordenadores(as)-

-adjuntos, indicados pelo 
Coordenador(a)-Chefe do res-
pectivo Departamento.

§ 1º O(a) Coordenador(a)-Che-
fe deverá ter, no mínimo, três 
anos consecutivos de filiação 
ao Instituto, exigindo-se dos(as) 
Coordenadores(as)-Adjuntos apenas 
a condição de Associado(a).
§ 2º Cada Departamento será super-
visionado por um Diretor(a), a ser de-
finido na primeira reunião de Direto-
ria da gestão.

ARTIGO 66. O(a) Coordenador(a)-
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-Chefe de Departamento será escolhi-
do pelo(a) Presidente(a) da Diretoria 
Executiva, podendo ser substituído 
a qualquer tempo após anuência e 
aprovação da Diretoria Executiva.

Seção III – Deveres dos 
Departamentos e Grupos de 

Estudos

ARTIGO 67. Os membros dos De-
partamentos e Grupos de Estudos 
deverão exercer suas funções res-
peitando o Estatuto Social, os prin-
cípios éticos do Instituto e os de-
mais atos que vierem a ser editados 
pelo Instituto. Outrossim, é dever 
de cada Coordenador(a)-chefe e 
adjuntos(as):
a. Dialogar com os(as) funcio-

-nários(as) do Instituto sobre as 
atividades e reuniões do De-
partamento, sempre de forma 
respeitosa e objetivando incluir 
os(as) funcionários(as) no plane-
jamento e desenvolvimento dos 
trabalhos do Departamento;

b. Zelar pela imagem do Instituto;
c. Ter em mente que o voluntariado 

é a base da criação e do desen-
volvimento do Instituto e que a 
função de coordenador(a)-chefe 
ou adjunto(a) será sempre exer-
cida em caráter pro bono, ca-
racterística esta que deve estar 
explícita em qualquer tipo de re-
lacionamento interno ou externo 
da Diretoria Executiva;

d. Dar exemplo de aderência às 
disposições do Estatuto Social, 

dos princípios éticos e deste Re-
gimento Interno, cabendo-lhe 
certificar-se, por todos os meios 
a seu alcance, que tais diretrizes 
sejam de seu pleno conhecimen-
to e integralmente respeitadas.

Seção IV – Normas de 
Funcionamento dos Departamentos 

e Grupos de Estudos

ARTIGO 68. Os(as) Coordena-
-dores(as)-Chefes, juntamente com 
os coordenadores(as)-adjuntos(as) e 
funcionários(as) do Instituto, se reu-
nirão e definirão o funcionamento e 
fluxos do Departamento ou Grupo 
de Estudos, conforme análise da ne-
cessidade exigida.

– Capítulo VIII –  
Das Coordenadoria  

Regionais e Estaduais

Seção I – Dos Objetivos e 
Competências das Coordenadorias 

Regionais e Estaduais

ARTIGO 69. As Coordenadorias 
Regionais e Estaduais são órgãos 
descentralizados do Instituto que 
podem ser criados ou extintos pela 
Diretoria Executiva.

ARTIGO 70. Compete as Coordena-
dorias Regionais e Estaduais:
a. Divulgar as atividades do IBC-

CRIM em sua Unidade Regional 
ou no seu Estado;
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b. Organizar e apoiar cursos, pales-
tras, encontros e outros eventos 
de efetivo conteúdo técnico-
-científico, notadamente sobre 
temáticas atuais e com preo-
cupação interdisciplinar, sob a 
coordenação do(a) Diretor(a) 
Nacional das Coordenadorias 
Regionais e Estaduais, nos ter-
mos da política de apoio e orga-
nização de eventos do IBCCRIM;

c. Fomentar a implantação de la-
boratórios e grupos de estudos 
no Estado ou na Região de atu-
ação, participando de alguns en-
contros e atividades;  

d. Fomentar parcerias com institui-
ções públicas e privadas, desde 
que sejam de reconhecida ido-
neidade, nos termos da política 
de convênios do instituto;

e. Divulgar as chamadas públicas 
de artigos na região, incentivan-
do a apresentação de trabalhos 
técnico-científicos, para publica-
ção na Revista Brasileira de Ci-
ências Criminais – RBCCRIM, no 
Boletim do IBCCRIM, bem como 
nos Concursos de Monografias e 
outras publicações do Instituto;

f. Coletar e encaminhar julgados de 
interesse técnico-científico, com o 
texto completo da decisão, para 
Departamento de Boletim;

g. Sugerir aquisições de livros ou 
revistas científicas para a Biblio-
teca do IBCCRIM, bem como 
solicitar que lhes sejam enviadas 
cópias de exemplares existentes 
na videoteca do Instituto, zelan-

do por seu empréstimo tempo-
rário aos(às) Associados(as) da 
respectiva Região ou Estado e 
pela preservação desse material, 
que será devolvido ao Instituto 
em caso de seu desligamento 
da Coordenadoria;

h. Organizar encontros periódicos, 
com calendário anualmente defi-
nido, entre os(as) Associados(as) 
do Instituto, profissionais e es-
tudantes, para debate sobre as 
Ciências Criminais e sobre as 
atividades e iniciativas a serem 
encaminhadas no exercício da 
Coordenadoria.

i. Comunicar às seções responsá-
veis do Instituto: questões, de-
mandas e reclamações dos(as) 
Associados(as), inclusive no que 
toca ao pagamento das mensali-
dades, sem prejuízo de que o(a) 
Associado(a) interessado(a) se 
dirija diretamente àquelas seções.

ARTIGO 71. Compete aos(as) Coor-
-denadores(as) Regionais ou Estaduais:
a. Representar o Instituto no Esta-

do ou na Região, sempre que 
solicitado pelo(a) Diretor(a) Na-
cional, apresentando o Instituto 
às pessoas interessadas em co-
nhecê-lo, e, sempre que neces-
sário for, encaminhando para os 
responsáveis pelas seções ad-
ministrativas, Núcleos, Departa-
mentos, Comissões ou Diretoria 
Executiva;

b. Identificar-se publicamente como 
Coordenador(a) Regional ou Es-
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tadual do IBCCRIM, buscando 
dar visibilidade às atividades do 
Instituto junto à população e aos 
órgãos da mídia em geral, cui-
dando, de não tratar de assuntos 
polêmicos em nome da entida-
de — inclusive de projetos legis-
lativos —, sem que tenha sido 
estabelecido posicionamento 
institucional prévio ou sem pré-
via autorização do(a) Diretor(a) 
Nacional das Coordenadorias 
Regionais e Estaduais.

Parágrafo Único Fica vedado aos(às) 
Coordenadores(as) Regionais ou Es-
taduais contrair qualquer obrigação 
ou encargo para o IBCCRIM sem 
prévia e expressa autorização da Di-
retoria Executiva, não respondendo 
o Instituto por eventuais atividades 
não autorizadas ou contrárias aos 
termos deste Regimento Interno.

Seção II – Da Composição

ARTIGO 72. As Coordenadorias Regio-
nais ou Estaduais são compostas por:
a. Coordenador(a) Regional ou 

Estadual, indicado(a) pelo(a) 
Diretor(a) Nacional das Coorde-
nadorias Regionais para a Dire-
toria Executiva, homologado em 
reunião ordinária.

b. Coordenadores(as) Adjun-
tos (as), número indetermi-
nado, indicados(as) pelo(a) 
Coordenador(a) Regional ou 
Estadual e homologados pelo(a) 
Diretor(a) Nacional.

§ 1º Os(as) Associados(as) indica-

-dos(as) para compor as Coordena-
ções Regionais ou Estaduais deverão 
estar em dia com suas obrigações 
associativas e deverão ser pessoas 
comprometidas com os objetivos do 
Artigo 4° do Estatuto Social.
§ 2º Cabe ao(à) Diretor(a) Nacio-
nal verificar, a cada dois meses, 
a situação contributiva dos(as) 
Coordenadores(as) Regionais ou 
Estaduais, bem como de todos(as) 
os(as) Coordenadores(as)-Adjun-
-tos(as), notificando-os(as) no caso de 
omissão contributiva e, caso o débito 
não seja cessado, destituindo-os(as).
§ 3º O(a) Diretor(a) Nacional das 
Coordenadorias Regionais e Esta-
duais poderá substituir, a qualquer 
tempo, com a homologação da Di-
retoria Executiva, qualquer dos(as) 
Coordenadores(as) Regionais e Es-
taduais, mediante notificação prévia 
de 7 dias, dando publicidade às ra-
zões de substituição. 
§ 4º Os mandatos dos(as) Coor-
-denadores(as) Regionais ou Esta-
duais coincidirão com o da Diretoria 
Executiva, independentemente da 
data da respectiva homologação.

Seção III – Direitos e  
Deveres das Coordenadorias 

Regionais e Estaduais

ARTIGO 73. É direito das Coordena-
dorias Regionais e Estaduais, rece-
ber os seguintes materiais: 
a. A cada seis meses, em caráter re-

servado, uma relação com os no-
mes, telefones e endereços ele-
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trônicos dos(as) Associados(as) 
ativos e cancelados da respec-
tiva região, observando-se que 
fica expressamente vedada a 
divulgação desses dados para 
fins estranhos à entidade e sem 
comunicação prévia ao Núcleo 
de Comunicação do Instituto;

b. 20 (vinte) exemplares do Boletim 
do IBCCRIM, para livre e gratuita 
divulgação do Instituto junto a 
pessoas e entidades locais, bem 
como, na medida em que forem 
publicados, dois (2) exemplares 
da coleção de monografias, com 
indicação de seus destinatários;

c. Impressos, cartazes e outros ma-
teriais relativos às atividades do 
IBCCRIM ou de outras entidades 
parceiras do Instituto, com indi-
cação de seus destinatários.

ARTIGO 74. Os membros das Dire-
torias Regionais ou Estaduais deve-
rão exercer suas funções respeitan-
do o Estatuto Social, os princípios 
éticos do Instituto e os demais atos 
que vierem a ser editados pelo Ins-
tituto. Outrossim, é dever de cada 
Coordenador(a) Regional ou Estadu-
al e adjuntos(as):
a. Encaminhar, por correspon-

dência eletrônica, sempre que 
necessário, ao(à) Diretor Na-
cional das Coordenadorias Re-
gionais e Estaduais, sugestões, 
reclamações e demandas para 
o bom desempenho de suas 
funções e para maior aproxima-
ção do Instituto com seus(suas) 

Associados(as);
b. Remeter ao(à) Diretor(a) Na-

cional das Coordenadorias Re-
gionais e Estaduais, relatórios 
parciais de atividades, em junho 
de cada ano, e, em novembro, 
relatórios anuais das atividades 
desenvolvidas e das planejadas 
para o ano subsequente.

c. Comparecer pessoalmente a 
sede do Instituto, ou em qual-
quer das Coordenadorias Regio-
nais ou Estaduais, em datas pre-
viamente agendadas e segundo 
as disponibilidades dos(as) 
Coordenadores(as) Regionais 
ou Estaduais, para avaliação do 
trabalho realizado.

d. Comparecer, na medida de suas 
possibilidades,  ao Seminário In-
ternacional do IBCCRIM, quan-
do será realizada a reunião anual 
entre as Coordenações, visando 
compartilhar informações, alinhar 
estratégias e rever as metas esta-
belecidas para o ano seguinte.

e. Dialogar com os funcionários do 
Instituto sobre as atividades da 
Coordenação Regional, sempre 
de forma respeitosa e objetivando 
incluir os(as) funcionários(as) no 
planejamento e desenvolvimento 
dos trabalhos das Coordenações;

f. Zelar pela imagem do Instituto;
g. Ter em mente que o voluntariado 

é a base da criação e do desen-
volvimento do Instituto e que a 
função de coordenador(a)-chefe 
ou adjunto(a) será sempre exer-
cida em caráter pro bono, ca-
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racterística esta que deve estar 
explícita em qualquer tipo de re-
lacionamento interno ou externo 
da coordenadoria;

h. Dar exemplo de aderência às 
disposições do Estatuto Social, 
dos princípios éticos e deste 
Regimento Interno, cabendo-
-lhe certificar-se, por todos os 
meios a seu alcance, que tais 
diretrizes sejam de seu pleno 
conhecimento e integralmente 
respeitadas.

§ 1º. Os relatórios semestrais e anu-
ais, que dispõe a alínea b, deverão 
seguir modelo padrão encaminhado 
pelo(a) Diretor(a) Nacional das Coor-
denadorias Regionais e Estaduais.
§ 2º. Os relatórios, que dispõe a alí-
nea b, servirão para analisar o cum-
primento das metas estabelecidas 
para a gestão, bem como para subsi-
diar a elaboração do Relatório Anual 
de Atividades do IBCCRIM.

Seção IV – Normas de 
Funcionamento das Coordenadorias 

Regionais e Estaduais

ARTIGO 75. Os(as) Coordena-
-dores(as) Regionais ou Estaduais, jun-
tamente com os coordenadores(as)-
-adjuntos(as) e funcionários (as) do 
Instituto, se reunirão e definirão o 
funcionamento e fluxos com o(a) 
Diretor(a) Nacional de Coordenado-
rias Regionais e Estaduais, conforme 
análise da necessidade exigida.

– Capítulo IX –  
Da Auditoria Interna

Seção I – Dos Objetivos e 
Procedimentos

ARTIGO 76. A Auditoria Interna de-
verá ser realizada anualmente visan-
do o aprimoramento dos controles 
internos administrativos, a transpa-
rência e a sustentabilidade.

ARTIGO 77. A Auditoria Interna será 
composta pelo conjunto de procedi-
mentos que promovam a proteção 
do patrimônio, da confiabilidade e 
tempestividade dos registros e de-
monstrações contábeis, e eficácia 
operacional, competindo aos res-
ponsáveis: 
a. Analisar os balancetes mensais e 

semestrais apresentados pelo(a) 
Tesoureiro(a);

b. Analisar os contratos e pagamen-
tos realizados pelo Instituto;

c. Verificar o desempenho da ges-
tão do Instituto, visando com-
provar a legalidade e a legiti-
midade dos atos e examinar os 
resultados quanto à economi-
cidade, eficácia e eficiência da 
gestão orçamentária, financeira, 
patrimonial, de suprimentos de 
bens e serviços, de pessoal e 
dos demais sistemas administra-
tivos e operacionais, recomen-
dando a adoção de medidas de 
caráter preventivo e corretivo, 
objetivando o cumprimento da 
legislação pertinente;
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d. Examinar a observância das le-
gislações tributária, trabalhista e 
societária, bem como o cumpri-
mento de normas;

e.  Apresentar relatório anual com 
o resultado da Auditoria Interna, 
à Diretoria Executiva, contendo 
conclusões e recomendações.

Seção II – Da Composição  
e Mandato

ARTIGO 78. Compõe o grupo res-
ponsável pela Auditoria Interna:
a. O(a) 1º e 2º Tesoureiros(as);
b. Um membro do Conselho Con-

sultivo, a ser designado(a) pelo 
Conselho;

c. Um(a) ex-presidente(a), convida-
-do(a) pelo(a) 1º Secretário(a);

d. Um(a) funcionário(a), desde 
que não integre o Núcleo Ad-
ministrativo Financeiro, a ser 
designado(a) pela Coordena-
ção-Geral.

Seção III – Deveres  
da Auditoria Interna

ARTIGO 79. É dever da Auditoria Interna:
a. Zelar pelo cumprimento dos 

princípios da legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publici-
dade, economicidade, eficiência 
e transparência;

b. Zelar pelo cumprimento dos prin-
cípios éticos e outros documen-
tos de orientação do Instituto;

c. Comunicar, sempre quando 
identificar, qualquer procedi-

mento suspeito ou que não está 
de acordo com as legislações vi-
gentes ou normas do Instituto;

d. Solicitar informações detalhadas 
ao responsável pelo Administrati-
vo Financeiro do Instituto sempre 
quando houver dúvidas dos pro-
cessos analisados;

e. Orientar ou sugerir novos proce-
dimentos sempre quando identi-
ficar práticas mais eficientes;

f. Zelar pela imagem do Instituto;
g. Dar exemplo de aderência às 

disposições do Estatuto Social, 
dos princípios éticos e deste Re-
gimento Interno, cabendo-lhe 
certificar-se, por todos os meios 
a seu alcance, que tais diretrizes 
sejam de seu pleno conhecimen-
to e integralmente respeitadas.

Seção IV – Normas de 
Funcionamento da Auditoria Interna

ARTIGO 80. Os(as) Auditores(as) no 
início dos trabalhos deverão definir seu 
funcionamento e publicizar para todos 
os(as) Associados(as) do Instituto.
Parágrafo Único Deverá ser realiza-
da pelo menos uma auditoria interna 
durante o ano. 

– Capítulo X –  
Dos Associados

Seção I – Dos Objetivos e 
Competências dos Associados

ARTIGO 81. São considerados Asso-
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-ciados(as) ao Instituto as pessoas fí-
sicas que, voluntariamente, assim se 
inscreveram e estão em dia com as 
obrigações estatutárias.

ARTIGO 82. Compete aos(às) asso-
-ciados(as):
a. Efetuar os pagamentos das con-

tribuições ordinárias e extraor-
dinárias estabelecidas pela As-
sembleia Geral;

b. Cumprir e respeitar as previsões 
estatutárias, bem como as deli-
berações da Assembleia Geral 
e as determinações da Diretoria 
Executiva;

c. Comprometer-se e contribuir 
com os objetivos sociais do Ins-
tituto e zelar pelo seu nome e 
integridade;

d. Manter atualizados seus dados 
cadastrais.

Seção II – Da Composição

ARTIGO 83. Os(as) Associados(as) 
do Instituto são compostos por pes-
soas físicas e se dividem nas seguin-
tes categorias:
a. Estudante: pessoas físicas que 

estejam cursando graduação.
b. Recém-Graduado(a): pessoas 

físicas, técnicos(as) e bacharéis, 
que concluíram a graduação e 
não ultrapassaram 03 anos de 
formação contados a partir da 
data da colação de grau.

c. Profissional: pessoas físicas, téc-
nicos e/ou bacharéis.

d. Pesquisador(a): pessoas fí-

sicas que estejam matricu-
lados em curso de espe-
cialização (Pós-graduação, 
Mestrado ou Doutorado), bem 
como pesquisadores(as) vincu-
lados a algum tipo de instituição 
de pesquisa e professores com 
dedicação exclusiva.

ARTIGO 84. Segundo os critérios 
de admissão, os(as) Associados(as) 
serão considerados:
a. Fundadores(as): pessoas físicas 

que participaram da constitui-
ção do Instituto;

b. Efetivos: pessoas físicas que 
contribuam financeiramente 
para a consecução dos objeti-
vos do Instituto e que, a partir 
da adesão, tenham contribuído 
ininterruptamente por, pelo me-
nos, um ano;

c. Provisórios: pessoas físicas que 
contribuam financeiramente 
para a consecução dos objetivos 
do Instituto com menos de um 
ano ininterrupto de associação;

d. Eméritos: pessoas físicas que te-
nham prestado ao Instituto rele-
vantes serviços, ou que tenham 
publicado trabalhos científicos 
coerentes com as finalidades 
institucionais; sua filiação se dá 
por meio da aprovação por una-
nimidade pela Diretoria Executi-
va após manifestação favorável 
do Conselho Consultivo.

ARTIGO 85. Perde-se a qualidade de 
Associado(a) do Instituto:
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a. A pedido, por escrito, encami-
nhado à Diretoria Executiva;

b. Por decisão da Assembleia Ge-
ral, por maioria de 2/3 dos pre-
sentes à reunião convocada para 
esse fim, em razão de prática de 
ato contrário às finalidades esta-
tutárias e que implique prejuízo 
moral para o Instituto;

c. Em decorrência do não paga-
mento injustificado de três con-
tribuições ordinárias mensais 
ou de uma contribuição extra-
ordinária;

d. O não pagamento de uma contri-
buição mensal acarretará, desde 
que alertado o(a) associado(a) 
de seu débito, a suspensão de 
todos os benefícios prestados 
pelo Instituto. A quitação, antes 
da efetivação da exclusão, das 
contribuições mensais atrasa-
das importará no restabeleci-
mento dos benefícios, inclusive 
daqueles que seriam prestados 
no período da suspensão, e pre-
servará o tempo de filiação do(a) 
associado(a);

e. Por não pagamento de uma con-
tribuição semestral ou uma anual.

§ 1º É assegurado ao(à) Associado(a), 
sob consideração de exclusão, o di-
reito de apresentar-se perante a Di-
retoria Executiva e efetuar sua defesa.
§ 2º É assegurado ao(à) Associado(a) 
o direito de recorrer da decisão de 
exclusão à Assembleia Geral. O re-
curso será recebido com efeito de-
volutivo. 

Seção III – Dos Direitos dos 
Associados

ARTIGO 86. São direitos dos(as) Asso-
-ciados(as) referidos(as) no Estatuto:
a. Participar da Assembleia Geral, 

apresentando e votando pro-
postas relativas à direção e atu-
ação do Instituto;

b. Votar para os cargos eletivos, 
ressalvado o disposto no art. 35, 
VII do Estatuto;

c. Tomar conhecimento dos traba-
lhos e projetos desenvolvidos 
pelo Instituto; 

d. Apresentar propostas à Diretoria 
Executiva.

Seção IV – Normas de 
Funcionamento dos Associados

ARTIGO 87. Os(as) Associados(as) têm 
acesso à sede do Instituto e poderão:
a. Realizar consulta presencial e à 

distância ao acervo da biblioteca; 
b. Solicitar empréstimo do acer-

vo da midiateca, resultado da 
gravação de cursos e eventos 
realizados pelo IBCCRIM e seus 
parceiros; 

c. Receber senha de acesso ilimi-
tado ao Portal IBCCRIM para 
consulta de notícias, artigos de 
doutrina e legislação (nacional 
e estrangeira) e jurisprudência 
selecionada; 

d. Acessar  on-line, 24 horas por 
dia, à TV IBCCRIM: Mesas de Es-
tudos e Debates, Séries Sala dos 
Professores, Cursos e Eventos; 
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e. Acessar à Revista Liberdades, a 
revista eletrônica quadrimestral 
que traz entrevistas com perso-
nalidades, artigos doutrinários, 
resenhas de filmes e livros, jul-
gados históricos e tudo relacio-
nado às ciências criminais; 

f. Participar do concurso geral para 
outorga do Prêmio IBCCRIM de 
Monografias de Ciências Criminais; 

g. Receber periódico de monogra-
fias selecionadas, publicadas com 
exclusividade pelo IBCCRIM; 

h. Adquirir com desconto a assina-
tura da Revista Brasileira de Ci-
ências Criminais – RBCCRIM; 

i. Participar gratuitamente do La-
boratório de Ciências Criminais 
para estudantes das faculdades 
de Direito e Ciências Sociais em 
geral, aprovados no processo 
seletivo realizado pelo Departa-
mento de Iniciação Científica do 
IBCCRIM;

j. Participar de atividades reali-
zadas, apoiadas ou divulgadas 
pelo IBCCRIM;

k. Contribuir com as atividades dos 
Departamentos do Instituto. 

  

 – Capítulo XI –
Dos Núcleos

Seção I – Dos Objetivos e 
Competências dos Núcleos

ARTIGO 88. Os Núcleo são setores 
de caráter permanente, auxiliares à 
Diretoria Executiva, destinados às ro-

tinas operacionais do Instituto.

ARTIGO 89. São Núcleos do Instituto:
a. Administrativo Financeiro;
b. Atuação Política;
c. Biblioteca;
d. Comunicação;
e. Educação;
f. Publicações.
§ 1º Os Núcleos são acompanhados 
por uma Supervisão-Geral;
§ 2º A Diretoria Executiva poderá 
criar ou extinguir Núcleos.

ARTIGO 90. Compete aos Núcleos:
a. Zelar pela realização do trabalho 

do Instituto buscando a efetivida-
de, eficiência e eficácia nos de-
senvolvimentos das atividades;

b. Observar que todas as atividades 
estejam de acordo com a finalida-
de do Instituto e as diretrizes deli-
beradas pela Diretoria Executiva;

c. Responder tempestivamente ao(à) 
presidente(a) da Diretoria Executi-
va, sempre quando solicitado;

d. Informar a Diretoria Executiva so-
bre o andamento dos trabalhos e 
quaisquer novidades, mudanças 
ou propostas de alterações;

e. Dialogar com os(as) Coor-
-denadores(as)-Chefes e Adjun-
-tos(as) dos Departamentos, 
atendendo às solicitações sem-
pre quando pertinentes às ativi-
dades do Departamento;

f. Ativar os Departamentos e or-
ganizar as ações, promovendo 
a integração entre os Departa-
mentos e o Instituto.
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ARTIGO 91. Compete aos(às) Super-
-visores(as) de Núcleos:
a. Selecionar e supervisionar equi-

pe do Núcleo pelo qual é res-
ponsável;

b. Organizar os trabalhos do Nú-
cleo e informar a Diretoria Exe-
cutiva sobre o seu andamento;

c. Propor execução de novas ativida-
des pelo Instituto à Diretoria Exe-
cutiva sempre quando identificar 
novas oportunidades de atuação;

d. Compartilhar com os seus fun-
cionários às deliberações da Di-
retoria Executiva.

Seção II – Da Organização

ARTIGO 92. Os Núcleos são com-
postos de um(a) Supervisor(a) e 
funcionários(as).

Seção III – Deveres dos Núcleos

ARTIGO 93. São deveres dos Núcleos:
a. Zelar pela imagem do Instituto;
b. Dar exemplo de aderência às 

disposições do Estatuto Social, 
dos princípios éticos e deste Re-
gimento Interno, cabendo-lhe 
certificar-se, por todos os meios 
a seu alcance, que tais diretrizes 
sejam de seu pleno conhecimen-
to e integralmente respeitadas.

Seção IV – Normas de 
Funcionamento dos Núcleos

ARTIGO 94. Os Núcleos funcionarão, 
em regra, na sede do Instituto, em 

horário comercial, conforme estabe-
lecido no momento da contratação.

– Capítulo XII –  
Das Disposições Gerais

ARTIGO 95. O presente Regimento 
Interno somente poderá ser alterado 
em Assembleia Geral.
Parágrafo único Ficam ressalvadas 
as competências da Diretoria Execu-
tiva, dentre elas, criar, modificar ou 
extinguir Departamentos, Grupos de 
Estudos ou Núcleos, que tratam os 
artigos 61, 62 e 89 deste Regimento, 
ficando as alterações incorporadas 
neste Regimento Interno.

ARTIGO 96. Dúvidas e omissões des-
te Regimento Interno serão decididas 
em reunião de Diretoria Executiva.

ARTIGO 97. Este Regimento entra 
em vigor na data da sua aprovação 
pela Assembleia Geral e será arqui-
vado na sede do Instituto.
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MENSAGEM DO PRESIDENTE
O Código de Ética (Código) é um 

elemento importante do programa 
de integridade do IBCCRIM e expli-
cita os princípios que norteiam as ati-
vidades organizacionais. O objetivo 
do Código é promover a transparên-
cia e a integridade na condução das 
atividades do Instituto e no seu rela-
cionamento com as partes interessa-
das. A reputação, sucesso e progres-
so do Instituto dependem de nossa 
habilidade em agir e reagir de forma 
responsável e transparente, conside-
rando as situações que possam apre-
sentar dilemas éticos ou legais. Para 
que tomem conhecimento dos seus 
termos será entregue cópia do Códi-
go a todos os integrantes, dos quais 
será exigida a assinatura do termo de 
conhecimento e adesão. O Código 
também ficará disponível no site do 
Instituto.

NOSSA MISSÃO
Nossa missão é defender direitos, 

principalmente das minorias e ex-
cluídos socialmente, e promover o 
debate científico sobre as ciências 
penais.

PRINCÍPIOS E VALORES
Dos princípios e valores do IBC-
CRIM:
O IBCCRIM se orienta a partir dos se-
guintes princípios:
• Legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eco-
nomicidade e eficiência;

• Não fazer distinção alguma 

quanto à raça, cor, língua, gêne-
ro, condição social, orientação 
sexual, deficiência, credo políti-
co ou religioso;

• Igualdade racial e de gênero em 
todas as ações do Instituto, inclu-
sive na sua composição.

 
Da abrangência:
As disposições do Código se aplicam 
a: (i)  todas e todos Associadas e As-
sociados do IBCCRIM, (ii) membros 
do Conselho Consultivo e Diretoria 
Executiva, (iii) Diretoria Nacional das 
Coordenadorias Regionais e Esta-
duais, Assessoria da Diretoria, Ou-
vidoria, Coordenadoras e Coorde-
nadores Chefes de Departamentos, 
bem como suas Adjuntas e Adjuntos, 
Coordenadoras e Coordenadores 
Regionais e Estaduais, bem como 
suas Adjuntas e Adjuntos, (iv) Super-
visoras e Supervisores de Núcleos, 
Funcionárias e Funcionários, (v) Pro-
fessoras e Professores de todos os 
tipos de cursos, palestras e eventos 
do Instituto, (vi) Pesquisadoras e Pes-
quisadores ligados ao Instituto (vii) 
demais, Terceiras e Terceiros, não 
integrantes dos grupos precitados, 
mas que participem ou contribuam 
para as atividades do Instituto.

Do compromisso com o relaciona-
mento no Instituto:
• Contribuir para um ambiente de 

trabalho produtivo, profissional 
e agradável;

• Atuar de forma integrada, solidária, 
compartilhando conhecimentos;

CÓDIGO DE ÉTICA DO IBCCRIM
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• Não se comportar de maneira 
ofensiva ou intimidativa frente 
aos demais;

• Utilizar linguagem respeitosa 
nas comunicações;

• Respeitar e valorizar a diversida-
de e o pluralismo de ideias;

• Colaborar para manter uma re-
lação produtiva entre as partes, 
tendo por base o respeito, com-
promisso e confiança, privile-
giando o processo de negocia-
ção em caso de conflitos.

Do compromisso com a integridade
• O IBCCRIM não admite em suas 

atividades a prática de quais-
quer atos ilícitos. Assim, em suas 
relações com autoridades, ser-
vidores e agentes públicos em 
geral, os integrantes do Instituto 
comprometem-se a:

• Respeitar e fazer respeitar os 
princípios deste Código e as dis-
posições da Lei n.º 12.846/2013 
(Lei Anticorrupção), além de ou-
tros atos legais ou regulamenta-
res aplicáveis ao terceiro setor;

• Não pagar, prometer pagar, ofe-
recer ou mesmo receber “propi-
na”, vantagem ou qualquer tipo 
de pagamento ilícito, de qual-
quer modo ou a qualquer pre-
texto, ainda que acredite estar 
agindo em benefício do Institu-
to.

  
Tem comportamento ético aquele que:
• Atua de forma comprometida 

com o propósito da Instituição, 

observando sempre os princí-
pios que norteiam o IBCCRIM;

• Cultiva o espírito de equipe;
• Cumpre com a lei, as condições 

contratuais, com o estatuto so-
cial e com as políticas, normas e 
procedimentos do IBCCRIM;

• É cortês e cooperativo com to-
dos;

• É honesto e age com transpa-
rência e imparcialidade;

• Evita constrangimentos para co-
laboradores e para a Instituição;

• Promove um ambiente saudável 
e agradável para todos;

• Trabalha em prol da causa do 
IBCCRIM;

• Zela pelo patrimônio da Instituição.

Dos deveres dos integrantes do 
instituto:
• Cumprir a lei, os procedimen-

tos, regulamentos, instruções de 
trabalho e qualquer outro docu-
mento que venha a ser instituí-
do formalmente para garantir a 
eficácia dos processos internos 
decisórios;

• Comportar-se, dentro e fora do 
IBCCRIM, de forma a não preju-
dicar a reputação da Instituição;

• Preservar a imagem do IBCCRIM, 
comunicando por meio de utili-
zação dos canais disponibiliza-
dos pela Instituição, caso tenha 
ciência de descumprimento do 
Código de Ética;

• Manter o devido respeito ao 
próximo, evitando, nos recintos 
do IBCCRIM, palavras de baixo 

calão, gestos obscenos e brinca-
deiras inapropriadas;

• Zelar para que, na definição e 
implementação dos programas 
e ou projetos patrocinados por 
terceiros, os ideais do IBCCRIM 
sejam observados, sem distor-
ções;

• Gerenciar eticamente, com com-
petência e eficácia, os recursos a 
si confiados, cumprindo fielmen-
te as intenções dos doadores, 
mantendo-os informados quan-
to aos resultados;

• Prevenir e evitar conflitos de in-
teresses pessoais (conforme dis-
ciplina a Lei nº 12.813/2013).

Das condutas inaceitáveis. É proi-
bido:
• Oferecer, prometer ou autorizar 

a entrega ou promessa de di-
nheiro, presente, serviços, favo-
res ou qualquer outra vantagem 
a agente público, político, candi-
dato a cargo público ou partido 
político, ou a pessoa a ele rela-
cionada (em conjunto “agente 
público”), visando obter vanta-
gem, determiná-lo a praticar, 
omitir ou retardar ato de ofício;

• Aceitar qualquer valor em di-
nheiro ou equivalente, sob qual-
quer pretexto, de qualquer pes-
soa física ou jurídica que guarde 
alguma relação com o IBCCRIM;

• Aceitar brinde ou presente, in-
dependentemente do valor, 
que possa representar relacio-
namento impróprio, prejuízo 

financeiro ou à reputação do 
IBCCRIM ou ainda que possa 
comprometer a imparcialidade, 
a isenção e a transparência de 
qualquer processo de compras 
ou de captação de recursos;

•  Contratar ou beneficiar forne-
cedores ou prestadores de ser-
viços que possuam vínculo so-
cietário ou familiar direto com 
quem tem poder de decisão da 
compra;

• Contratar esposo(a), compa-
-nheiro(a), convivente, filho(a), 
sobrinho(a), tio(a), primo(a), 
irmão(a), mãe, pai ou pessoa 
que tenha relação societária com 
qualquer gestor da Instituição;

• Decidir ou influenciar na decisão 
de atividades ou ações quando 
há conflitos de interesse; 

• Vincular a imagem do IBCCRIM 
a interesses de grupos que não 
estejam alinhados com a causa, 
os propósitos, princípios e cren-
ças da Instituição;

• Realizar campanha ou propa-
ganda político partidária nas de-
pendências do Instituto, e utilizar 
recursos ou nome do Instituto 
para fins políticos e pessoais.

Comunicação - Canal de Ética
• Eventuais dúvidas e/ou suspei-

ta de violação às normas deste 
Código podem e devem ser re-
portadas por escrito ao Conse-
lho de Integridade (“Conselho”), 
utilizando o e-mail integridade@
ibccrim.org.br, ou diretamente a 



54

qualquer um de seus integran-
tes, que não esteja, ao menos 
em princípio, relacionado à sus-
peita em questão;

• O Conselho será composto 
por um membro da Diretoria 
Executiva indicado(a) pelos(as) 
Diretores(as), um membro do 
Conselho Consultivo indicado(a) 
pelos(as) Conselheiros(as), 
um funcionário adminis-
trativo indicado(a) pelo(a) 
coordenador(a)-geral e um 
membro independente indica-
do pelos membros do Conselho 
de Integridade, sendo presidido 
pelo primeiro;

• O Conselho terá reuniões ordi-
nárias trimestralmente, poden-
do realizar reuniões extraordiná-
rias sempre que houver questão 
urgente a ser decidida. Das reu-
niões do Conselho serão sem-
pre lavradas atas, as quais serão 
objeto da mais ampla publicida-
de interna;

• O Conselho deve chamar a aten-
ção do responsável para o dis-
positivo violado, sem prejuízo da 
tomada das medidas adequadas 
para a apuração da veracidade 
e potencialidade da violação, 
sendo assegurado ao acusado 
as garantias do devido processo 
legal (pela aplicação, no que for 
cabível, da Lei nº. 9.784/99);

• As comunicações serão sempre 
acompanhadas da identificação 
do comunicante, a qual será 
mantida em anonimato pelo 

Conselho, salvo se apurado que 
a denúncia tenha sido motivada 
por má-fé;

• Além do sigilo de sua identida-
de, será assegurado ao comu-
nicante de boa-fé a proteção 
contra represálias em virtude da 
denúncia, cujas consequências 
serão decididas em reunião do 
conselho, podendo acarretar 
em advertência, suspensão, res-
cisão contratual por falta grave, 
exclusão do cargo de gestão 
ou demissão por justa causa. A 
aplicação das penalidades será 
sempre feita de forma funda-
mentada em ata;

• Cabe ao Conselho (i) analisar pe-
riodicamente os riscos inerentes 
às áreas mais sensíveis, no que 
tange às condutas ilícitas ou ile-
gais, adotando as medidas pre-
ventivas pertinentes; (ii) prestar 
consultoria a quem tiver dúvidas 
sobre a interpretação deste Có-
digo; (iii) organizar treinamentos 
internos para disseminação do 
conteúdo deste Código; (iv) mo-
nitorar o programa de integrida-
de, visando ao seu aperfeiçoa-
mento na prevenção, detecção 
e combate à ocorrência dos atos 
ilegais ou antiéticos.
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